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TÍTULO I  

DO EXERCÍCIO LEGAL 

 

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares 

 

Art. 1º. Estão obrigados ao registro no Conselho Federal e à inscrição nos 
Conselhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição estejam estabelecidos ou exerçam suas 
atividades: 
 

a) os cirurgiões-dentistas;  
b) os técnicos em prótese dentária;  
c) os técnicos em saúde bucal;  
d) os auxiliares em saúde bucal;  
e) os auxiliares de prótese dentária;  
f) os especialistas, desde que assim se anunciem ou intitulem;  
g) as entidades prestadoras de assistência odontológica, as entidades 

intermediadoras de serviços odontológicos e as cooperativas 

odontológicas;  
h) os laboratórios de prótese dentária;  
i) os demais profissionais auxiliares que vierem a ter suas ocupações 

regulamentadas;  
j) as atividades que vierem a ser, sob qualquer forma, vinculadas à 

Odontologia. 
 

Parágrafo único. É vedado o registro e a inscrição em duas ou mais 

categorias profissionais, nos Conselhos Federal e Regionais de Odontologia sem a apresentação 
dos respectivos diplomas ou certificados de conclusão de curso profissionalizante regular. 
 

Art. 2º. Os Conselhos Federal e Regionais estabelecerão, obrigatoriamente, nos 

processos em tramitação, prazo máximo de 90 (noventa) dias, para cumprimento de suas 
exigências. 
 

§ 1º. Caso os interessados não atendam às exigências nos prazos 
estabelecidos, o pleito deverá ser indeferido e o processo arquivado. 
 

§ 2º. O processo somente poderá ser desarquivado mediante requerimento 
específico e novo recolhimento de taxas. 
 

Art. 3º. Somente poderão ser deferidos registro e inscrição de pessoas físicas e 
jurídicas que atendam aos requisitos mínimos estabelecidos nestas normas. 
 

 

CAPÍTULO II - Atividades Privativas do Cirurgião-Dentista 

 

Art. 4º. O exercício das atividades profissionais privativas do cirurgião-dentista só é 
permitido com a observância do disposto nas Leis 4.324, de 14/04/64 e 5.081, de 24/08/66, no 
Decreto n.º 68.704, de 03/06/71; e, demais normas expedidas pelo Conselho Federal de 
Odontologia. 
 

§  1º. Compete ao cirurgião-dentista: 
 

I - praticar todos os atos pertinentes à Odontologia decorrentes de 
conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de 
pós-graduação;  

II - prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno 
e externo, indicadas em Odontologia;  

III - atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos 

e outros, inclusive para justificação de falta ao emprego; 

 

IV - proceder à perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista 
e em sede administrativa;  

V - aplicar anestesia local e troncular;  
VI  -  empregar a analgesia e a hipnose, desde que comprovadamente 

habilitado,   quando   constituírem   meios   eficazes   para   o 
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tratamento;  
VII - manter, anexo ao consultório, laboratório de prótese, 

aparelhagem e instalação adequadas para pesquisas e análises 
clínicas, relacionadas com os casos específicos de sua 
especialidade, bem como aparelhos de Raios X, para 
diagnóstico, e aparelhagem de fisioterapia;  

VII  - prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de  
I acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do 

paciente;  
IX - utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em casos 

de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça. 
 

§ 2º. O cirurgião-dentista poderá operar pacientes submetidos a qualquer 
um dos meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas as exigências cautelares 
recomendadas para o seu emprego. 
 

§ 3º. O cirurgião-dentista somente poderá executar trabalhos profissionais 

em pacientes sob anestesia geral quando a mesma for executada por profissional médico 
especialista e em ambiente hospitalar que disponha das indispensáveis condições comuns a 
ambientes cirúrgicos. 
 

§ 4º. Os direitos e os deveres do cirurgião-dentista, bem como o que lhe é 
vedado encontram-se explicitados no Código de Ética Odontológica. 
 

§ 5º. É permitido o anúncio e a publicidade, respeitadas as disposições do 
Código de Ética Odontológica. 
 

§ 6º. O cirurgião-dentista deverá exigir o número de inscrição no Conselho 
Regional ao técnico em prótese dentária nos documentos que lhe forem apresentados, sob pena 
de instauração de processo ético. 
 

§ 7º. Responderá eticamente, perante o respectivo Conselho Regional, o 
cirurgião-dentista que, tendo técnico em saúde bucal e/ou auxiliar em saúde bucal sob sua 
supervisão, permitir que os mesmos, sob qualquer forma, extrapolem suas funções específicas. 
 

§ 8. O cirurgião-dentista é obrigado a manter informado o respectivo 
Conselho Regional quanto à existência, em seu consultório particular ou em clínica sob sua 
responsabilidade, de profissional auxiliar. 
 

§ 9. Da informação a que se refere o parágrafo anterior, deverão constar o 
nome do auxiliar, a data de sua admissão, sua profissão e o número de sua inscrição no Conselho 
Regional. 
 

§ 10. Será denominado de clínico geral o cirurgião-dentista que, não 
possuindo título de especialista, exerce atividades pertinentes à Odontologia decorrentes de 
conhecimento adquirido em curso de graduação. 
 

Art. 5º. Para se habilitar ao registro e à inscrição, o profissional deverá atender a 
um dos seguintes requisitos: 
 

a) ser diplomado por curso de Odontologia reconhecido pelo Ministério da 
Educação;  

b) ser diplomado por escola estrangeira, cujo diploma tenha sido 

revalidado, independentemente de serem oriundos de países tratadistas 
e obrigatoriamente registrado para a habilitação ao exercício profissional 

em todo o território nacional;  
c) ser diplomado por escola ou faculdade estadual, que tenha funcionado 

com autorização de governo estadual, quando beneficiado pelo Decreto-
Lei 7.718, de 09 de julho de 1945, e comprovada a habilitação para o 

exercício profissional até 26 de agosto de 1966;  
d) ter colado grau há menos de 2 (dois) anos da data do pedido, desde que 

seja possuidor de uma declaração da instituição de ensino, firmada por 
autoridade competente e da qual conste expressamente, por extenso: 

nome, nacionalidade, data e local do nascimento, número da cédula de 
identidade e data da colação de grau. 

 
§ 1º. O diploma do estudante convênio somente poderá ser aceito para 

registro e inscrição, quando dele não constar apostila restritiva ao exercício profissional no Brasil 
ou tiver sido a mesma cancelada. 
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§ 2º. No caso da alínea “c”, o exercício profissional ficará restrito aos limites 
territoriais do Estado onde tenha funcionado a escola. 
 

§ 3º. Na hipótese prevista na alínea “d”, a autorização para o exercício da 
profissão será pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data de sua colação de grau. 
 

Art. 6º. Está obrigado a registro e inscrição o cirurgião-dentista no desempenho: 
 

a) de sua atividade na condição de autônomo;  
b) de cargo, função ou emprego público, civil ou militar, da administração 

direta ou indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal, para cuja 
nomeação, designação, contratação, posse e exercício seja exigida ou 

necessária a condição de profissional da Odontologia;  
c) do magistério, quando o exercício decorra de seu diploma de cirurgião-

dentista; e,  
d) de qualquer outra atividade, através de vínculo empregatício ou não, 

para cujo exercício seja indispensável a condição de cirurgião-dentista 
ou de graduado de nível superior, desde que, neste caso, somente 

possua aquela qualificação. 
 

 

CAPÍTULO III - Atividades Privativas do Técnico em Prótese Dentária 

 

Art. 7º. O exercício das atividades privativas do técnico em prótese dentária só é 
permitido com a observância do disposto na Lei 6.710, de 05 de novembro de 1979; no Decreto 

87.689, de 11 de outubro de 1982; e, nestas normas. 
 

§ 1º. Compete ao técnico em prótese dentária: 
 

a) executar a parte mecânica dos trabalhos odontológicos;  
b) ser responsável, perante o serviço de fiscalização respectivo, pelo 

cumprimento das disposições legais que regem a matéria; e,  
c) ser responsável pelo treinamento de auxiliares e serventes do 

laboratório de prótese odontológica. 
 

§ 2º. É vedado ao técnico em prótese dentária: 
 

I - prestar, sob qualquer forma, assistência direta a clientes;  
II - manter, em sua oficina, equipamento e instrumental específico 

de consultório dentário; e,  
III -  fazer propaganda de seus serviços ao público em geral. 

 
§ 3º. Serão permitidas propagandas em revistas, jornais ou folhetos 

especializados, desde que dirigidas aos cirurgiões-dentistas, e acompanhadas do nome da oficina, 
do seu responsável e do número de inscrição no Conselho Regional de Odontologia. 
 

Art. 8º. Para se habilitar ao registro e à inscrição, como técnico em prótese 
dentária, o interessado deverá atender a um dos seguintes requisitos: 
 

a) possuir diploma ou certificado de conclusão de curso de Prótese 
Dentária, conferido por estabelecimento oficial ou reconhecido;  

b) possuir diploma ou certificado, devidamente revalidado e registrado no 
País, expedido por instituições estrangeiras de ensino, cujos cursos 
sejam equivalentes ao mencionado na alínea anterior;  

c) possuir registro no Serviço de Fiscalização do Exercício Profissional, em 
data anterior a 06 de novembro de 1979; e,  

d) possuir prova de que se encontrava legalmente autorizado ao exercício 
profissional, em 06 de novembro de 1979. 

 
Art. 9º. O técnico em prótese dentária deverá, obrigatoriamente, colocar o número 

de sua inscrição no Conselho Regional nas notas fiscais de serviços, nos orçamentos e nos recibos 

apresentados ao cirurgião-dentista sob pena de instauração de processo ético. 
 

 

CAPÍTULO IV - Atividades Privativas do Técnico em Saúde Bucal 

 

Art. 10. O exercício das atividades privativas do técnico em saúde bucal só é 
permitido com a observância do disposto nestas normas. 
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Art. 11. Para se habilitar ao registro e à inscrição, como técnico em saúde bucal, o 
interessado deverá ser portador de diploma ou certificado que atenda, integralmente, ao disposto 
nas normas vigentes do órgão competente do Ministério da Educação e, na ausência destas, em 

ato normativo específico do Conselho Federal de Odontologia. 
 

§ 1º. Poderá exercer, também, no território nacional, a profissão de TSB, o 
portador de diploma ou certificado expedido por escola estrangeira, devidamente revalidado. 
 

§ 2º. A inscrição de cirurgião-dentista em Conselho Regional, como TSB, 
somente poderá ser efetivada mediante apresentação de certificado ou diploma que comprove a 
respectiva titulação. 
 

§ 3º. Ficam resguardados os direitos dos profissionais inscritos até esta 
data, como técnico em higiene dental, que passam a ser denominados técnicos em saúde bucal. 
 

Art. 12. Compete ao técnico em saúde bucal, sempre sob supervisão com a 
presença física do cirurgião-dentista, na proporção máxima de 1 (um) CD para 5 (cinco) TSBs, 
além das de auxiliar em saúde bucal, as seguintes atividades: 
 

a) participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de 
agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde;  

b) participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na 
prevenção das doenças bucais;  

c) participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 
exceto na categoria de examinador;  

d) ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças 
bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do 
cirurgião-dentista;  

e) fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 
pelo cirurgião-dentista;  

f) supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos 
auxiliares de saúde bucal;  

g) realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas;  

h) inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 
restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo cirurgião-dentista;  

i) proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após 
atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares;  

j) remover suturas;  
k) aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos;  
l) realizar isolamento do campo operatório;   
m) exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como 

instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; 
e, 

n) realizar, sempre sob supervisão do cirurgião-dentista, tomadas 
radiográficas e por imagem de uso odontológico, nos consultórios ou 
clínicas odontológicas, inclusive naquelas da especialidade de 
Radiologia Odontológica e Imaginologia. 

 
Art. 13. É vedado ao técnico em saúde bucal: 

 
a) exercer a atividade de forma autônoma;  
b) prestar assistência direta ou indireta ao paciente, sem a indispensável 

supervisão do cirurgião-dentista;  
c) realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não 

discriminados no artigo 5o da Lei nº 11.889/2008, de 24/12/2008; e,  
d) fazer propaganda de seus serviços, exceto em revistas, jornais e folhetos 

especializados da área odontológica. 
 

Art. 14. O técnico em saúde bucal poderá exercer sua atividade, sempre sob a 
supervisão com a presença física do cirurgião-dentista, na proporção de 1 (um) CD para cada 5 

(cinco) TSBs, em clínicas ou consultórios odontológicos, em estabelecimentos de saúde públicos e 
privados onde atuem os cirurgiões-dentistas. 
 

Art. 15. O tempo de duração e as disciplinas do curso de TSB, para fins de 
habilitação profissional, nos termos destas normas, será compatível com o cumprimento da carga 

horária, na dependência do curso integral, suplência ou qualificação, de acordo com as normas 



vigentes do órgão competente do Ministério da Educação e, na ausência destas, em ato normativo 
específico do Conselho Federal de Odontologia. 
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Art. 16. O curso específico de técnico em saúde bucal deverá ter duração de 1200 
horas, no mínimo, incluindo a parte especial (matérias profissionalizantes e estágio), desde que 
tenha concluído o ensino médio. 
 

Art. 17. O mínimo de disciplinas profissionalizantes, para o curso de técnico em 
saúde bucal, é: 
 

a) Promoção e prevenção em Saúde Bucal;  
b) Anatomia e Fisiologia Bucal;  
c) Processo de Trabalho e Humanização em Saúde;  
d) Ergonomia e Técnicas de Instrumentação;  
e) Biossegurança;  
f) Equipamentos, materiais, medicamentos e instrumentais odontológicos 

e de higiene dental;  
g) Conceitos básicos sobre procedimentos restauradores;  
h) Proteção radiológica ocupacional; e, 

i) princípios de radiologia odontológica e técnicas de tomadas radiográficas 

e por imagem de uso odontológico; medidas de conservação do aparelho 

de Raios X, medidas de proteção ao usuário e operador, processamento 

radiográfico. 

 

CAPÍTULO V - Atividades Privativas do Auxiliar em Saúde Bucal 

 

Art. 18. O exercício das atividades privativas do Auxiliar em Saúde Bucal só é 
permitido com a observância do disposto nestas normas. 
 

Art. 19. Para se habilitar ao registro e à inscrição, como Auxiliar em Saúde Bucal, 
o interessado deverá preencher uma das seguintes condições: 
 

I - ser portador de certificado expedido por curso ou exames que 
atendam, integralmente, ao disposto nas normas vigentes do órgão 
competente do Ministério da Educação, e na ausência destas, em ato 
normativo específico do Conselho Federal de Odontologia;  

II - ser portador de certificado expedido por escola estrangeira 
devidamente revalidado;  

III - ser portador de certificado de curso que contemple em seu histórico 
escolar carga horária, após o ensino fundamental, nunca inferior a 

300 horas, sendo 240 horas teórico/prática e 60 horas de estágios 
supervisionados, contendo as disciplinas vinculadas aos eixos 

temáticos referidos no Artigo 17 desta Resolução, observados os 
limites legais de atuação do Auxiliar em Saúde Bucal, definidos na 
Lei 11.889/2008; e,  

IV - comprovar ter exercido a atividade de Auxiliar de Consultório 
Dentário, em data anterior à promulgação da Lei 11.889/2008, 

devidamente comprovado através de carteira profissional ou cópia do 
ato oficial do Serviço Público. 

 
§ 1º. As instituições que pretendam ofertar os cursos referidos no inciso III, 

caso não possuam autorização, deverão encaminhar-se ao Conselho Estadual de Educação de sua 

jurisdição para instrução de processo próprio, devendo comunicar ao Conselho Regional de 
Odontologia a realização dos mesmos. 
 

§ 2º. As entidades de classe que pretendam ofertar cursos de formação de 
Auxiliares em Saúde Bucal deverão adequá-los no que for pertinente aos dispositivos do inciso III 
e requererem o reconhecimento do Conselho Federal de Odontologia. Cabe aos Conselhos 

Regionais certificarem do efetivo funcionamento dos mesmos em acordo com essas disposições; e, 
 

§ 3º. Ficam resguardados os direitos dos profissionais inscritos, até a data 
da publicação desta Resolução, como Auxiliar de Consultório Dentário, que passam a ser 
denominados Auxiliares em Saúde Bucal. 
 

Art. 20. Compete ao auxiliar em saúde bucal, sempre sob a supervisão do 
cirurgião-dentista ou do técnico em saúde bucal: 
 

a) organizar e executar atividades de higiene bucal;  
b) processar filme radiográfico;  
c) preparar o paciente para o atendimento;  
d) auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, 

inclusive em ambientes hospitalares; 
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e) manipular materiais de uso odontológico;  
f) selecionar moldeiras;  
g) preparar modelos em gesso;  
h) registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 

controle administrativo em saúde bucal;  
i) executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;  
j) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  
k) aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;  
l) desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 

ambientais e sanitários;  
m) realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e,  
n) adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

 
Art. 21.  É vedado ao auxiliar em saúde bucal: 

 
a) exercer a atividade de forma autônoma; 

 
b) prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a 

indispensável supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em saúde 
bucal; 

 
c) realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não 

discriminados no artigo 9o, da Lei nº 11.889/2008, de 24/12/2008; e, 
 

d) fazer propaganda de seus serviços, mesmo em revistas, jornais ou 
folhetos especializados da área odontológica. 

 
Art. 22. O auxiliar em saúde bucal poderá exercer sua atividade, sempre sob a 

supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em saúde bucal, em consultórios ou clínicas 
odontológicas, em estabelecimentos públicos ou privados. 
 

Art. 23. O curso de auxiliar em saúde bucal cobrirá parte do currículo de formação 

do técnico em saúde bucal, com carga horária nunca inferior a 300 horas, após o ensino 
fundamental. 
 

 

CAPÍTULO VI - Atividades Privativas do Auxiliar de Prótese Dentária 

 

Art. 24. O exercício das atividades privativas do auxiliar de prótese dentária, só é 
permitido com a observância do disposto nestas normas. 
 

Art. 25. Para se habilitar ao registro e à inscrição, como auxiliar de prótese 
dentária, o interessado deverá ser portador de certificado expedido por curso que atenda 
integralmente ao disposto nas normas vigentes do órgão competente do Ministério da Educação e, 
na ausência destas, em ato normativo específico do Conselho Federal de Odontologia. 
 

Art. 26. O auxiliar de prótese dentária poderá exercer sua atividade, sempre sob a 
supervisão do CD ou do TPD, em consultórios, clínicas odontológicas ou laboratórios de prótese 
dentária, em estabelecimentos públicos ou privados. 
 

Art. 27. Compete ao auxiliar de prótese dentária, sob a supervisão do técnico em 
prótese dentária ou do cirurgião-dentista: 
 

a) reprodução de modelos;  
b) vazamento de moldes em seus diversos tipos;  
c) montagem de modelos nos diversos tipos de articuladores;  
d) prensagem de peças protéticas em resina acrílica;  
e) fundição em metais de diversos tipos;  
f) casos simples de inclusão;  
g) confecção de moldeiras individuais no material indicado; e,  
h) curagem, acabamento e polimento de peças protéticas. 

 
Parágrafo único. É vedado ao auxiliar de prótese dentária: 

 
I -  prestar, sob qualquer forma, assistência direta a clientes; 
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II - manter, em sua oficina, equipamento e instrumental específico de 
consultório dentário; e,  

III -  fazer propaganda de seus serviços ao público em geral. 
 

 

CAPÍTULO VII - Estágio de Estudante de Odontologia 

 

Art. 28. É lícito o trabalho de estudante de Odontologia, obedecida a legislação de 
ensino e, como estagiário, quando observados, integralmente, os dispositivos constantes na Lei 

11.788, de 25 de setembro de 2008, no Decreto 87.497, de 18 de agosto de 1982, e nestas 
normas. 
 

Art. 29. O exercício de atividades odontológicas por parte de estudantes de 
Odontologia, em desacordo com as disposições referidas no artigo anterior, configura exercício 
ilegal da Odontologia, sendo passíveis de implicações éticas os cirurgiões-dentistas que 
permitirem ou tolerarem tais situações. 
 

Art. 30. Os estágios curriculares dos estudantes de Odontologia são atividades de 

competência, única e exclusiva, das instituições de ensino de graduação, às quais cabe regular a 
matéria e dispor sobre: 
 

a) inserção do estágio curricular no programa didático-pedagógico;  
b) carga horária, duração e jornada do estágio curricular, que não poderá 

ser inferior a um semestre letivo;  
c) condições imprescindíveis para caracterização e definição dos campos 

de estágios curriculares referidos na Lei 11.788, de 25 de setembro de 
2008; e,  

d) sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de 
estágio curricular. 

 
Art. 31. As atividades do estágio curricular poderão ser realizadas na comunidade 

em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob a responsabilidade e 

coordenação direta de cirurgião-dentista professor da instituição de ensino em que esteja o aluno 
matriculado, atendidas as exigências constantes na Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
 

§ 1º. O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 
condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo o estudante, para 
esse fim, estar em condições de estagiar. 
 

§ 2º. A realização do estágio curricular, por parte do estudante, não 
acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza. 
 

Art. 32. A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá 
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o 

estágio. 
 

Art. 33. Somente poderá exercer a atividade, como estagiário, o aluno que esteja 

apto a praticar os atos a serem executados, e, no mínimo, cursando regularmente o quinto 
semestre letivo de curso de Odontologia. 
 

Art. 34. A delegação de tarefas ao estagiário somente poderá ser levada a efeito 
através do responsável pelo estágio perante a instituição de ensino. 
 

Art. 35. Para efeito de controle e fiscalização do exercício profissional com 

referência aos estagiários de Odontologia, as instituições de ensino deverão comunicar, ao 
Conselho Regional da jurisdição, os nomes dos alunos aptos a estagiarem, de conformidade com 

estas normas. 
 

§ 1º. As instituições de ensino deverão comunicar, também, ao Conselho 
Regional, os locais de estágios conveniados. 
 

§ 2º. A pedido do interessado, o Conselho Regional, sem qualquer ônus, 
fornecerá um documento de identificação de estagiário, renovável anualmente, e que somente terá 

validade para estágio, na forma destas normas, e nos locais que mantenham convênio com as 
instituições de ensino. 
 

§ 3º. O documento a que se refere o parágrafo anterior será de modelo 
padronizado pelo Conselho Federal de Odontologia. 
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CAPÍTULO VIII - Anúncio do Exercício das Especialidades Odontológicas 

 

Art. 36. A especialidade é uma área específica do conhecimento, exercida por 
profissional qualificado a executar procedimentos de maior complexidade, na busca de eficácia e 
da eficiência de suas ações. 
 

Parágrafo único. No exercício de qualquer especialidade odontológica o 
cirurgião-dentista poderá prescrever medicamentos e solicitar exames complementares que se 
fizerem necessários ao desempenho em suas áreas de competência. 
 

Art. 37. O anúncio do exercício das especialidades em Odontologia obedecerá ao 
disposto nestas normas e no Código de Ética Odontológica. 
 

Art. 38. Para se habilitar ao registro e à inscrição, como especialista, o cirurgião-
dentista deverá atender a um dos seguintes requisitos: 
 

a) possuir certificado conferido por curso de especialização ou programa 
de residência em Odontologia que atenda as exigências do Conselho 
Federal de Odontologia;  

b) possuir diploma expedido por curso de especialização, realizado pelos 

Serviços de Saúde das Forças Armadas, desde que atenda as exigências 
do Conselho Federal de Odontologia, quanto aos cursos de 
especialização; e,  

c) possuir diploma ou certificado conferido por curso de especialização ou 

residência na vigência das Resoluções do Conselho Federal de 
Odontologia ou legislação específica anterior, desde que atendidos todos 
os seus pressupostos e preenchidos os seus requisitos legais. 

 
§ 1°. São vedados o registro e a inscrição de duas especialidades com base 

no mesmo curso realizado, bem como mais de duas especialidades, mesmo que oriundas de 
cursos ou documentos diversos. 
 

Art. 39. Os registros e as inscrições somente poderão ser feitos nas seguintes 
especialidades: 

a) Acupuntura; 
b) Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais; 
c) Dentística; 
d) Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial; 
e) Endodontia; 
f) Estomatologia; 
g) Homeopatia; 
h) Implantodontia; 
i) Odontogeriatria; 
j) Odontologia do Esporte; 
k) Odontologia do Trabalho; 
l) Odontologia Legal; 
m) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais; 
n) Odontopediatria; 
o) Ortodontia; 
p) Ortopedia Funcional dos Maxilares; 
q) Patologia Oral e Maxilo Facial; 
r) Periodontia; 
s) Prótese Buco-Maxilo-Facial; 
t) Prótese Dentária; 
u) Radiologia Odontológica e Imaginologia; e, 
v) Saúde Coletiva.” 

  
Art. 40. O exercício da especialidade não implica na obrigatoriedade de atuação do 

profissional em todas as áreas de competência, podendo ele atuar, de forma preponderante, em 
apenas uma delas. 

 

SEÇÃO I - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais 

 

Art. 41. Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais é a especialidade que tem 
como objetivo o diagnóstico e o tratamento cirúrgico e coadjuvante das doenças, traumatismos, 
 
 



15 



lesões e anomalias congênitas e adquiridas do aparelho mastigatório e anexos, e estruturas 
crânio-faciais associadas. 
 

Art. 42. As  áreas  de  competência  para  atuação  do  especialista  em  Cirurgia  e 

Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais incluem: 
 

a) implantes, enxertos, transplantes e reimplantes;  
b) biópsias;  
c) cirurgia com finalidade protética;  
d) cirurgia com finalidade ortodôntica;  
e) cirurgia ortognática; e,  
f) diagnóstico e tratamento cirúrgico de cistos; afecções radiculares e 

perirradiculares; doenças das glândulas salivares; doenças da 
articulação têmporo-mandibular; lesões de origem traumática na área 
buco-maxilo-facial; malformações congênitas ou adquiridas dos 

maxilares e da mandíbula; tumores benignos da cavidade bucal; 
tumores malignos da cavidade bucal, quando o especialista deverá atuar 

integrado em equipe de oncologista; e, de distúrbio neurológico, com 
manifestação maxilo-facial, em colaboração com neurologista ou 
neurocirurgião. 

 
Parágrafo único. Em caso de acidentes cirúrgicos, que acarretem perigo de 

vida ao paciente, o cirurgião-dentista poderá lançar mão de todos os meios possíveis para salvá-

lo. 
 

Art. 43. É vedado ao cirurgião-dentista o uso da via cervical infra-hióidea, por fugir 
ao domínio de sua área de atuação, bem como a prática de cirurgia estética, ressalvadas as 
estético-funcionais do aparelho mastigatório. 
 

Art. 44. Os cirurgiões-dentistas somente poderão realizar cirurgias sob anestesia 
geral, em ambiente hospitalar, cujo diretor técnico seja médico, e que disponha das 

indispensáveis condições de segurança comuns a ambientes cirúrgicos, considerando-se prática 
atentatória à ética a solicitação e/ou a realização de anestesia geral em consultório de cirurgião-
dentista, de médico ou em ambulatório. 
 

Art. 45. Somente poderão ser realizadas, em consultórios ou ambulatórios, 
cirurgias passíveis de serem executadas sob anestesia local. 
 

Art. 46. Ocorrendo o óbito do paciente submetido à cirurgia e traumatologia buco-
maxilo-faciais, realizada exclusivamente por cirurgiões-dentistas, o atestado de óbito será 
fornecido pelos serviços de patologia, de verificação do óbito ou de Instituto Médico Legal, de 
acordo com a organização institucional local e em atendimento aos dispositivos legais. 
 

Art. 47. Nos casos de enxertos autógenos, cuja região doadora se encontre fora da 
área buco-maxilo-facial, os mesmos deverão ser retirados por médicos. 
 

Art. 48. É da competência exclusiva do médico o tratamento de neoplasias 
malignas, neoplasias das glândulas salivares maiores (parótida, sublingual, submandibular), o 
acesso da via cervical infra-hióidea, bem como a prática de cirurgias estéticas, ressalvadas as 
estético-funcionais do sistema estomatognático que são da competência do cirurgião-dentista. 
 

Art. 49. Nos procedimentos em pacientes politraumatizados o cirurgião-dentista 
membro da equipe de atendimento de urgência deve obedecer a um protocolo de prioridade de 

atendimento do paciente devendo sua atuação ser definida pela prioridade das lesões do paciente. 
 

Art. 50. Em lesões de área comum à Odontologia e à Medicina e quando a equipe 
for composta por cirurgião-dentista e médico-cirurgião, o tratamento deverá ser realizado em 
forma conjunta ficando a chefia da equipe a cargo do profissional responsável pelo tratamento da 
lesão de maior gravidade e/ou complexidade. 
 

Parágrafo  único.  As  traqueostomias  eletivas  deverão  ser  realizadas  por 

médicos. 

 

SEÇÃO II - Dentística 

 

Art. 51. A Dentística, em uma visão abrangente e humanística, tem como objetivo 
o estudo e a aplicação de procedimentos educativos, preventivos e terapêuticos, para devolver ao 
dente sua integridade fisiológica, e assim contribuir de forma integrada com as demais 
especialidades para o restabelecimento e a manutenção da saúde do sistema estomatognático. 
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Art. 52. As  áreas  de  competência  para  atuação  do  especialista  em  Dentística 

incluem: 
 

a) procedimentos educativos e preventivos, devendo o especialista informar 
e educar o paciente e a comunidade sobre os conhecimentos 
indispensáveis à manutenção da saúde;  

b) procedimentos estéticos, educativos e preventivos;  
c) procedimentos conservadores da vitalidade pulpar;  
d) restabelecimento das relações dinâmicas e funcionais dos dentes em 

oclusão;  
e) manutenção e controle das restaurações;  
f) restaurações das lesões dentárias através de procedimentos diretos e 

indiretos;  
g) confecção de restaurações estéticas indiretas, unitárias ou não; e,  
h) restauração e prótese adesivas diretas. 

 

SEÇÃO III – Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial 

 

Art. 53. Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial é a especialidade que tem 
por objetivo promover e desenvolver uma base de conhecimentos científicos para melhor 
compreensão do diagnóstico e no tratamento das dores e distúrbios do sistema mastigatório, 
região orofacial e estruturas relacionadas. 
 

Art. 54. As áreas de competência para atuação do especialista em Disfunção 
Temporomandibular e Dor Orofacial incluem: 
 

a) diagnóstico e prognóstico das dores orofaciais complexas, 
particularmente aquelas de natureza crônica;  

b) diagnóstico e prognóstico das disfunções temporomandibulares;  
c) interrelacionamento e participação da equipe multidisciplinar de dor em 

Instituições de Saúde, de Ensino e de Pesquisa;  
d) realização de estudos epidemiológicos, clínicos e laboratoriais das 

disfunções temporomandibulares e dores que se manifestam na região 
orofacial; e,  

e) controle e tratamento das dores orofaciais e disfunções 
temporomandibulares, através de procedimentos de competência 
odontológica. 

 

SEÇÃO IV – Endodontia 

 

Art. 55. Endodontia é a especialidade que tem como objetivo a preservação do 
dente por meio de prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da 
polpa e dos tecidos perirradiculares. 
 

Art. 56. As  áreas  de  competência  para  atuação  do  especialista  em  Endodontia  
incluem: 
 

a) procedimentos conservadores da vitalidade pulpar;  
b) procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares;  
c) procedimentos cirúrgicos paraendodônticos; e,  
d) tratamento dos traumatismos dentários. 

 

SEÇÃO V – Estomatologia 

 

Art. 57. Estomatologia é a especialidade da Odontologia que tem como objetivo a 
prevenção, o diagnóstico, o prognóstico e o tratamento das doenças próprias do complexo maxilo-
mandibular, das manifestações bucais de doenças sistêmicas e das repercurssões bucais do 
tratamento antineoplásico. 
 

Art. 58. As áreas de competência do especialista em Estomatologia incluem: 
 

a) promoção e execução de procedimentos preventivos em nível individual 
e coletivo na área de saúde bucal, com especial ênfase à prevenção e ao 
diagnóstico precoce do câncer de boca; 
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b) condução ou supervisão de atividades de pesquisa e epidemiológica, 
clínica e/ou laboratorial relacionadas aos temas de interesse da 
especialidade; e,  

c) realização ou solicitação de exames complementares, necessários ao 
esclarecimento do diagnóstico, bem como adequar ao tratamento. 

 

SEÇÃO VI – Radiologia Odontológica e Imaginologia 

 

Art. 59. Radiologia Odontológica e Imaginologia é a especialidade que tem como 
objetivo a aplicação dos métodos exploratórios por imagem com a finalidade de diagnóstico, 

acompanhamento e documentação do complexo buco-maxilo-facial e estruturas anexas. 
 

Art. 60. As áreas de competência para atuação do especialista em Radiologia 
Odontológica e Imaginologia incluem: 
 

a) obtenção, interpretação e emissão de laudo das imagens de estruturas 

buco-maxilo-faciais e anexas obtidas por meio de radiografia, 
ultrassonografia, tomografia computadorizada, exame por ressonância 
magnética e de medicina nuclear e outros; e,  

b) complementar informações para o diagnóstico nos problemas passíveis 
de solução, mediante exames pela obtenção de imagens e outros. 

 

SEÇÃO VII – Implantodontia 

 

Art. 61. Implantodontia é a especialidade que tem como objetivo a implantação na 
mandíbula e na maxila, de materiais aloplásticos destinados a suportar próteses unitárias, 
parciais ou removíveis e próteses totais. 
 

Parágrafo único. Na atuação do especialista em Implantodontia observar-
se-á o disposto nos artigos 45 e 47, referentes a especialidade de Cirurgia e Traumatologia Buco-
Maxilo-Faciais. 
 

Art. 62. As áreas de competência para atuação do especialista em Implantodontia  
incluem: 
 

a) diagnóstico das condições das estruturas ósseas dos maxilares;  
b) diagnóstico das alterações das mucosas bucais, e das estruturas de 

suporte dos elementos dentários;  
c) técnicas e procedimentos de laboratório relativos aos diferentes tipos de 

prótese a serem executadas sobre os implantes;  
d) técnicas cirúrgicas especificas ou afins nas colocações de implantes;  
e) manutenção e controle dos implantes; e,  
f) realização de enxertos ósseos e gengivais e de implantes dentários no 

complexo maxilo-facial. 

 

SEÇÃO VIII - Odontologia Legal 

 

Art. 63. Odontologia Legal é a especialidade que tem como objetivo a pesquisa de 
fenômenos psíquicos, físicos, químicos e biológicos que podem atingir ou ter atingido o homem, 
vivo, morto ou ossada, e mesmo fragmentos ou vestígios, resultando lesões parciais ou totais 
reversíveis ou irreversíveis. 
 

Parágrafo único. A atuação da Odontologia Legal restringe-se à análise, 
perícia e avaliação de eventos relacionados com a área de competência do cirurgião-dentista, 
podendo, se as circunstâncias o exigirem, estender-se a outras áreas, se disso depender a busca 
da verdade, no estrito interesse da justiça e da administração. 
 

Art. 64. As áreas de competência para atuação do especialista em Odontologia 

Legal incluem: 
 

a) identificação humana;  
b) perícia em foro civil, criminal e trabalhista;  
c) perícia em área administrativa;  
d) perícia, avaliação e planejamento em infortunística;  
e) tanatologia forense; 
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f) elaboração de:  
1) autos, laudos e pareceres;  
2) relatórios e atestados;  

g) traumatologia odonto-legal;  
h) balística forense;  
i) perícia logística no vivo, no morto, íntegro ou em suas partes em 

fragmentos;  
j) perícia em vestígios correlatos, inclusive de manchas ou líquidos 

oriundos da cavidade bucal ou nela presentes;  
k) exames por imagem para fins periciais;  
l) deontologia odontológica;  
m) orientação odonto-legal para o exercício profissional; e,  
n) exames por imagens para fins odonto-legais. 

 

SEÇÃO IX - Odontogeriatria 

 

Art. 65. Odontogeriatria é a especialidade que se concentra no estudo dos 
fenômenos decorrentes do envelhecimento que também têm repercussão na boca e suas 

estruturas associadas, bem como a promoção da saúde, o diagnóstico, a prevenção e o 
tratamento de enfermidades bucais e do sistema estomatognático do idoso. 
 

Art. 66. As áreas de competência para atuação do especialista em Odontogeriatria 

incluem: 
 

a) estudo do impacto de fatores sociais e demográficos no estado de saúde 
bucal dos idosos;  

b) estudo do envelhecimento do sistema estomatognático e suas 
consequências;  

c) estudo, diagnóstico e tratamento das patologias bucais do paciente 
idoso, inclusive as derivadas de terapias medicamentosas e de 
irradiação, bem como do câncer bucal; e,  

d) planejamento multidisciplinar integral de sistemas e métodos para 
atenção odontológica ao paciente geriátrico. 

 

SEÇÃO X - Odontologia do Trabalho 

 

Art. 67. Odontologia do Trabalho é a especialidade que tem como objetivo a busca 
permanente da compatibilidade entre atividade em meio ambiente laboral e a preservação da 
saúde bucal do trabalhador. 
 

Art. 68. As áreas de competência para atuação do especialista em Odontologia do 

Trabalho incluem: 
 

a) identificação, avaliação e vigilância dos fatores ambientais que possam 
constituir risco à saúde bucal no local de trabalho, em qualquer das 
fases do processo de produção;  

b) assessoramento técnico e atenção em matéria de saúde, de segurança, 
de ergonomia e de higiene no trabalho, assim como em matéria de 

equipamentos de proteção individual, entendendo-se inserido na equipe 
interdisciplinar de saúde do trabalho operante;  

c) planejamento e implantação de campanhas e programas de duração 
permanente para educação dos trabalhadores quanto a acidentes de 
trabalho, doenças ocupacionais e educação em saúde;  

d) organizar estatística de morbidade e mortalidade com causa bucal e 
investigar suas possíveis relações com as atividades laborais;  

e) realização de exames odontológicos para fins trabalhistas; e,  
f) análise socioepidemiológica dos problemas de saúde bucal do 

trabalhador. 
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SEÇÃO XI - Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais 

 

Art. 69. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais, é a especialidade 

que tem por objetivo a prevenção, o diagnóstico, o tratamento e o controle dos problemas de 
saúde bucal de pacientes que tenham alguma alteração no seu sistema biopsicossocial. Leva em 
conta todos os aspectos envolvidos no processo de adoecimento do homem, importantíssimos na 

adequação do tratamento odontológico frente às necessidades dos mesmos, levando em conta a 
classificação de funcionalidade. Além disso, ter uma percepção e atuação dentro de um espaço de 

referência que tenha uma estrutura inter, multi e transdisciplinar, com envolvimento de outros 
profissionais de saúde e áreas correlatas, para oferecer um tratamento integral ao paciente. 
 

Art. 70. As áreas de competência para atuação do especialista em Odontologia para  
Pacientes com Necessidades Especiais, incluem: 
 

a) prestar atenção odontológica aos pacientes com distúrbios psíquicos, 
comportamentais e emocionais;  

b) prestar atenção odontológica aos pacientes que apresentam condições 
físicas ou sistêmicas, incapacitantes temporárias ou definitivas no nível 
ambulatorial, hospitalar ou domiciliar;  

c) aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que apresentam 

problemas especiais de saúde com repercussão na boca e estruturas 
anexas, bem como das doenças bucais que possam ter repercussões 
sistêmicas; e,  

d) interrelacionamento e participação da equipe multidisciplinar em 
instituições de saúde, de ensino e de pesquisas. 

 

SEÇÃO XII - Odontopediatria 

 

Art. 71. Odontopediatria é a especialidade que tem como objetivo o diagnóstico, a 
prevenção, o tratamento e o controle dos problemas de saúde bucal do bebê, da criança e do 

adolescente; a educação para a saúde bucal e a integração desses procedimentos com os dos 
outros profissionais da área da saúde. 
 

Art. 72. As áreas de competência para atuação do especialista em Odontopediatria 

incluem: 
 

a) promoção de saúde, devendo o especialista educar bebês, crianças, 
adolescentes, seus respectivos responsáveis e a comunidade para 

adquirirem comportamentos indispensáveis à manutenção do estado de 
saúde das estruturas bucais;  

b) prevenção em todos os níveis de atenção, devendo o especialista atuar 
sobre os problemas relativos à cárie dentária, ao traumatismo, à erosão, 
à doença periodontal, às mal-oclusões, às malformações congênitas e às 

outras doenças de tecidos moles e duros;  
c) diagnosticar as alterações que afetam o sistema estomatognático e 

identificar fatores de risco em nível individual para os principais 
problemas da cavidade bucal;  

d) tratamento das lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos 
dentários e das estruturas ósseas adjacentes, decorrentes de cárie, 

traumatismos, erosão, doença periodontal, alterações na odontogênese, 
mal-oclusões e malformações congênitas utilizando preferencialmente 
técnicas de mínima intervenção baseadas em evidência;  

e) condução psicológica dos bebês, crianças, adolescentes, e seus 
respectivos responsáveis para atenção odontológica. 

 

SEÇÃO XIII – Ortodontia 

 

Art. 73. Ortodontia é a especialidade que tem como objetivo a prevenção, a 
supervisão e a orientação do desenvolvimento do aparelho mastigatório e a correção das 
estruturas dento-faciais, incluindo as condições que requeiram movimentação dentária, bem 
como harmonização da face no complexo maxilo-mandibular. 
 

Art. 74. As  áreas  de  competência  para  atuação  do  especialista  em  Ortodontia 

incluem: 
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a) diagnóstico, prevenção, interceptação e prognóstico das maloclusões e 
disfunções neuro-musculares;  

b) planejamento do tratamento e sua execução mediante indicação, 
aplicação e controle dos aparelhos mecanoterápicos, para obter e 

manter relações oclusais normais em harmonia funcional, estética e 
fisiológica com as estruturas faciais; e,  

c) interrelacionamento com outras especialidades afins necessárias ao 
tratamento integral da face. 

 

SEÇÃO XIV - Ortopedia Funcional dos Maxilares 

 

Art. 75. Ortopedia Funcional dos Maxilares é a especialidade que tem como 

objetivo prevenir, oferecer condições ao sistema estomatognático para alcançar a sua normalidade 
morfofuncional, e tratar as mal-oclusões e suas consequências físico-funcionais através de 

recursos terapêuticos que utilizem estímulos funcionais, visando ao equilíbrio morfofuncional do 
sistema estomatognático e/ou a profilaxia e/ou o tratamento de distúrbios crâniomandibulares 
e/ou remoção de hábitos deletérios, através de estímulos de diversas origens que provoquem 

estas respostas, baseados no conceito da funcionalidade dos órgãos. Podendo também fazer uso 
da supervisão da evolução de desenvolvimento do sistema estomatognático, intervindo quando 

possível e necessário, fazendo uso de recursos terapêuticos funcionais, inclusive a orientação 
mastigatória. 
 

Art. 76. As áreas de competência para atuação do especialista em Ortopedia 
Funcional dos Maxilares incluem: 
 

a) prevenção, diagnóstico, prognóstico e tratamento das maloclusões, 
através de métodos ortopédicos funcionais;  

b) tratamento e planejamento mediante o manejo das forças naturais, em 
relação a:  
1. crescimento e desenvolvimento;  
2. erupção dentária;  
3. postura e movimento mandibular;  
4. posição e movimento da língua; e,  
5. distúrbios crâniomandibulares.  

c) interrelacionamento com outras especialidades afins, necessárias ao 
tratamento integral dos defeitos morfofuncionais da face. 

 

SEÇÃO XV - Patologia Oral e Maxilo Facial 

 

Art. 77. Patologia Oral e Maxilo Facial é a especialidade que tem como objetivo o 
estudo dos aspectos histopatológicos das alterações do complexo buco-maxilo-facial e estruturas 

anexas, visando ao diagnóstico final e ao prognóstico dessas alterações, por meio de recursos 
técnicos e laboratoriais. 
 

Parágrafo único. Para o melhor exercício de sua atividade, o especialista 
deverá se valer de dados clínicos e exames complementares. 
 

Art. 78. As áreas de competência para atuação do especialista em Patologia Oral e 

Maxilo Facial incluem a execução de exames laboratoriais microscópicos, bioquímicos e outros 
bem como a interpretação de seus resultados, além da requisição de exames complementares 
como meio auxiliar no diagnóstico de patologias do complexo buco-maxilo-facial e estruturas 

anexas. 

 

SEÇÃO XVI – Periodontia 

 

Art. 79. Periodontia é a especialidade que tem como objetivo o estudo dos tecidos 
de suporte e circundantes dos dentes e seus substitutos, o diagnóstico, a prevenção, o 
tratamento das alterações nesses tecidos e das manifestações das condições sistêmicas no 

periodonto, e a terapia de manutenção para o controle da saúde. 
 

Art .80. As  áreas  de  competência  para  atuação  do  especialista  em  Periodontia  
incluem: 
 

a) avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento;  
b) avaliação da influência da doença periodontal em condições sistêmicas; 
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c) controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das doenças dos 
tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus substitutos;  

d) procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos 
tecidos periodontais e peri-implantares;  

e) planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de 
suporte, enxertando materiais naturais e sintéticos; e,  

f) procedimentos necessários à manutenção de saúde. 

 

SEÇÃO XVII - Prótese Buco-Maxilo-Facial 

 

Art. 81. Prótese Buco-Maxilo-Facial é a especialidade que tem como objetivo a 

proteção, a prevenção, a reabilitação anatômica, funcional e estética, de regiões da maxila, da 
mandíbula e da face, ausentes ou defeituosas, como sequelas de cirurgia, de traumatismo ou em 

razão de malformações congênitas ou de distúrbios do desenvolvimento, através de próteses, 
aparelhos e dispositivos. 
 

Art. 82. As áreas de competência para atuação do especialista em Prótese Buco-  
Maxilo-Facial incluem: 
 

a) diagnóstico, prognóstico e planejamento dos procedimentos em Prótese 
Buco-Maxilo-Facial;  

b) confecção, instalação e implantação de prótese buco-maxilo-facial;  
c) confecção de dispositivos auxiliares no tratamento emanoterápico das 

regiões buco-maxilo-faciais;  
d) confecção e instalação de aparelhos e dispositivos utilizados na prática 

de esportes; e  
e) atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente, e 

transdiciplinarmente no complexo buco-maxilo-facial e estruturas 
anexas. 

 

SEÇÃO XVIII - Prótese Dentária 

 

Art. 83. Prótese Dentária é a especialidade que tem como objetivo a reconstrução 
dos dentes parcialmente destruídos ou a reposição de dentes ausentes visando à manutenção das 
funções do sistema estomatognático, proporcionando ao paciente a função, a saúde, o conforto e a 

estética. 
 

Art. 84. As áreas de competência do especialista em Prótese Dentária incluem: 
 

a) diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crânio-
mandibulares e de oclusão, através da prótese fixa, da prótese removível 
parcial ou total e da prótese sobre implantes;  

b) atividades de laboratório necessárias à execução dos trabalhos 
protéticos;  

c) procedimentos e técnicas de confecção de próteses fixas, removíveis 
parciais e totais como substituição das perdas de substâncias dentárias 
e paradentárias;  

d) procedimentos necessários ao planejamento, confecção e instalação de 
próteses sobre implantes; e,  

e) manutenção e controle da reabilitação. 

 

SEÇÃO XIX - Saúde Coletiva 

 

Art. 85. Saúde Coletiva é a especialidade que tem como objetivo o estudo dos 
fenômenos que interferem na Saúde Coletiva, por meio de análise, organização, planejamento, 
execução e avaliação de sistemas de saúde, dirigidos a grupos populacionais, com ênfase na 
promoção de saúde. 
 

Art. 86. As áreas de competência para atuação do especialista em Saúde Coletiva 
incluem: 
 

a) análise socioepidemiológica dos problemas de saúde bucal da 
comunidade;  

b) elaboração e execução de projetos, programas e outros sistemas de ação 
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coletiva ou de saúde pública visando a promoção, o reestabelecimento e 

o controle da saúde bucal; e,  
c) participar, em nível administrativo-operacional de equipe 

multiprofissional, por intermédio de:  
1. organização de serviços;  
2. gerenciamento em diferentes setores e níveis de administração em 
saúde pública;  
3. Vigilância Sanitária;  
4. controle das doenças; e,  
5. educação em Saúde Pública. 

 

 

CAPÍTULO IX - Funcionamento de Entidade Prestadora de Assistência Odontológica  
 

Art. 87. O funcionamento de entidade prestadora de assistência obriga ao registro 

no Conselho Federal e à inscrição no Conselho Regional em cuja jurisdição esteja estabelecida ou 
exerça sua atividade. 
 

§ 1º. Entende-se como entidades prestadoras de assistência odontológica, 

toda aquela que exerça a Odontologia, ainda que de forma indireta, sejam elas clínicas, 
policlínicas, cooperativas, planos de assistência à saúde, convênios de qualquer forma, 
credenciamentos, administradoras, intermediadoras, seguradoras de saúde, ou quaisquer outras 

entidades. 
 

§ 2º. Entre as entidades referidas neste artigo incluem-se: 
 

a) além de suas matrizes ou sedes, as filiais e filiadas, independente das 
designações que lhes sejam atribuídas, ainda que integradas em outras 
entidades ou organizações de cunho não odontológico;  

b) clínica, policlínica e posto de saúde: 
 

b.1.   odontológico (consultório);  
b.2. serviço de assistência odontológica a empregados; 

b.3. médico-odontológica;  
b.4.   mantida por sindicato;  
b.5. mantida por entidade beneficente; 

b.6. mantida por entidade de classe; 

b.7. mantida por associações;  
b.8. de graduação em faculdades e/ou universidades e centros 

universitários;  
b.9. serviço público odontológico; e, b.10. 

cooperativa de prestação de serviços; 
 

c) os planos de assistência à saúde: 
 

c.1. administradora;  

c.2. cooperativa médica;  
c.3. cooperativa odontológica; 

c.4. autogestão;  
c.5. Odontologia de grupo; 

c.6. Medicina de grupo;  

c.7. filantropia; e,  
c.8.   seguradora de saúde; 

 
d) os serviços de assistência odontológica de estabelecimentos 

hospitalares: 
 

d.1. públicos: 
 

d.1.1. municipais;  
d.1.2. estaduais;  
d.1.3. federais; 
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d.2. privados; e,  
d.3. filantrópicos; 

 
e) as unidades móveis de atendimento público e privado: 

 
e.1. terrestre; 

e.2. marítima; e, 

e.3. aérea. 

 

§ 3º. São facultados às empresas que comercializam e/ou industrializam 

produtos odontológicos o registro no Conselho Federal e a inscrição no Conselho Regional cuja 

jurisdição esteja estabelecida ou exerça sua atividade, condicionada a habilitação à existência de 
parte técnica odontológica sob responsabilidade de um cirurgião-dentista e autorização expressa 

para a regular cobrança de anuidades. 

 
  

Art. 88. Para se habilitar ao registro e à inscrição, a entidade prestadora de 
assistência odontológica deverá, obrigatoriamente, ter sua parte técnica odontológica sob 
responsabilidade de um cirurgião-dentista. 
 

Art. 89. Estão obrigadas a registro e inscrição as clínicas sujeitas à administração 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, as pertencentes a instituições de ensino e as 

das entidades representativas da classe. 
 

Parágrafo único. Não são obrigados a registro e inscrição como clínica 
odontológica, os consultórios que apenas anunciem especialidades. 
 

Art. 90. É obrigatória a existência, em quaisquer das entidades prestadoras de 
serviços, de um cirurgião-dentista como responsável técnico. 
 

§ 1º. Necessariamente, o responsável técnico deverá ser um cirurgião-
dentista com inscrição no Conselho Regional da jurisdição, quite com sua tesouraria onde se 
encontrar instalada a clínica sob sua responsabilidade. 
 

§ 2º. O cirurgião-dentista somente poderá ser responsável técnico por uma 
única entidade prestadora de assistência odontológica, sendo vedada, inclusive, a acumulação de 
responsabilidade de filial. 
 

§ 3º. Admite-se, como exceção ao parágrafo anterior, acumulação de 
responsabilidade técnica por 2 (duas) entidades prestadoras de serviços odontológicos, quando 
uma delas tiver finalidade filantrópica, não recebendo desta nenhuma remuneração. 
 

§ 4º. No caso de afastamento do cirurgião-dentista responsável técnico, o 

mesmo deverá ser imediatamente substituído, e essa alteração enviada em nome da empresa, 
acompanhada de declaração do novo responsável técnico, dentro de 30 (trinta) dias, ao Conselho 

Regional, sob pena de cancelamento da inscrição da entidade. 
 

§ 5º. Será considerado desobrigado o cirurgião-dentista que comunicar, por 

escrito, ao Conselho Regional que deixou de ser responsável técnico pela entidade, desde que 
comprove ter dado ciência de seu afastamento à entidade da qual pretende desvincular sua 

responsabilidade técnica. 
 

§ 6º. O não cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior, implicará 
na continuidade da responsabilidade do cirurgião-dentista pelas infrações éticas cometidas pela 
entidade. 
 

§ 7º. Admite-se, ainda, como exceção ao parágrafo 2º, acumulação de 
responsabilidade técnica, quando for entidade prestadora sujeita à administração direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
 

Art. 91. As entidades prestadoras de serviço odontológico constituídas tanto na 
forma individual como coletiva, deverão atender as normas de biossegurança, de proteção 
radiológica, ambiental e de higiene previstas nas legislações competentes, Federais, Estaduais e 
Municipais. 
 

Art. 92. Os serviços de Odontologia que funcionarem em ambiente hospitalar 
obedecerão ao disposto no artigo anterior, no que couber, e ao disposto nas leis municipais, 
estaduais e federais de vigilância sanitária, como também nas resoluções específicas emanadas 
do Conselho Federal de Odontologia. 
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CAPÍTULO X - Funcionamento de Laboratório de Prótese Dentária 

 

Art. 93. O funcionamento de laboratório de prótese dentária, constituído como 
pessoa jurídica, obriga ao registro no Conselho Federal e à inscrição no Conselho Regional em 
cuja jurisdição esteja estabelecido ou exerça sua atividade. 
 

Art. 94. Para se habilitar ao registro e à inscrição o laboratório de prótese dentária 
deverá apresentar: 
 

a) atos constitutivos da pessoa jurídica;  
b) registro no cadastro nacional das pessoas jurídicas junto ao Ministério 

da Fazenda; e,  
c) declaração de responsabilidade técnica firmada por um técnico em 

prótese dentária ou um cirurgião-dentista. 
 

Art. 95. O proprietário ou o responsável técnico pelo laboratório de prótese 
dentária responderá pelas infrações éticas cometidas em nome da entidade. 
 

Parágrafo único. No caso de afastamento do responsável técnico, o mesmo 
deverá ser imediatamente substituído, e essa alteração enviada em nome da empresa, 
acompanhada de declaração do novo responsável técnico, dentro de 30 (trinta) dias, ao Conselho 
Regional, sob pena de cancelamento da inscrição da entidade. 
 

Art. 96. É vedado ao laboratório de prótese dentária fazer propaganda de seus 
serviços ao público em geral, sendo permitidas apenas propagandas em revistas, jornais ou 
folhetos especializados, desde que dirigidas aos cirurgiões-dentistas, e acompanhadas do nome do 
laboratório e do seu número de inscrição no Conselho Regional. 
 

Art. 97. Não estão obrigados à inscrição os laboratórios sujeitos à administração 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; os pertencentes a instituições de ensino; e, os 

mantidos por cirurgião-dentista em anexo ao seu consultório, para atendimento exclusivo. 
 

 

CAPÍTULO XI - Reconhecimento de Entidade Representativa da Classe 

 

Art. 98. A entidade representativa da classe odontológica, para ser reconhecida, 
pelo Conselho Federal de Odontologia, deverá requerer seu registro. 
 

Parágrafo único. Entende-se por entidade representativa da classe 
odontológica aquela que reúna em seus quadros número significativo de profissionais 
generalistas, de especialistas de determinada área de atuação, ou ainda, das profissões auxiliares 

regulamentadas, que tenha como objetivo o congraçamento, a elevação cultural e a defesa dos 
interesses da classe, sem finalidade lucrativa. 
 

Art. 99. Para se habilitar ao registro no Conselho Federal a entidade deverá: 
 

a) ter personalidade jurídica;  
b) congregar em seus quadros a maioria de cirurgiões-dentistas 

devidamente habilitados, quando se tratar de entidade multidisciplinar 
na área de odontologia; a maioria de cirurgiões-dentistas especialistas 

em uma determinada área, em se tratando de entidade de cirurgiões-
dentistas de uma determinada especialidade; e a maioria de 

profissionais auxiliares habilitados, em se tratando de entidade de 
profissionais auxiliares; e,  

c) apresentar, além dos sócios, comprovação através de atas e outros 
documentos de atividades desenvolvidas, ininterruptamente, nos 
últimos 05 (cinco) anos, na qual deverão constar, o número de reuniões 

científicas, conferências, conclaves e cursos ministrados. 
 

Art. 100. A entidade representativa da classe interessada em se registrar no 
Conselho Federal deverá solicitar seu registro através do Conselho Regional, em cuja jurisdição 

esteja radicada, fazendo acompanhar seu requerimento de cópia do estatuto registrado em 
cartório, registro no cadastro nacional de pessoas jurídicas junto ao Ministério da Fazenda e 

relação nominal dos associados com os respectivos números de inscrição em conselho 
profissional. 
 

§ 1º. O Conselho Federal poderá exigir outra documentação, quando assim  
achar conveniente. 
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§ 2º. Os Conselhos Regionais manterão, permanentemente, cadastro 
atualizado das entidades registradas em sua jurisdição. 
 



§ 3º. O registro das entidades não lhes acarretará quaisquer ônus de caráter 

financeiro. 
 

§ 4º. O Conselho Federal de Odontologia somente considerará como 
entidade representativa da classe de âmbito nacional, aquela que possuir seção, regional ou 
similar devidamente registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas e no Conselho Federal de 
Odontologia em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos estados brasileiros, 
distribuídas nas cinco regiões geográficas do território nacional. 
 

Art. 101. Não poderá ser deferido registro de entidade cuja atuação principal seja a 
difusão de processos de tratamento ou de técnica não reconhecidos pelo Conselho Federal, ou 
cuja atuação principal seja de realização de curso de especialização. 
 

 

CAPÍTULO XII - Reconhecimento de Honraria Odontológica 

 

Art. 102. As ordens honoríficas, os títulos de benemerência, as medalhas, os 
diplomas de mérito, e outras dignidades odontológicas dependem de prévio registro do respectivo 
regulamento no Conselho Federal, para fins de reconhecimento. 
 

Art. 103. O registro de honraria somente poderá ser concedido quando: 
 

a) for distribuída por entidade oficial ou representativa da classe 
registrada no Conselho Federal;  

b) constar do respectivo regulamento a vedação de concessão de honraria a 
cirurgião-dentista que esteja no cumprimento de penalidade imposta 
por Conselho de Odontologia;  

c) constar do respectivo regulamento vedação expressa à cobrança de 
taxas ou quaisquer despesas, bem como a oferta de donativos, por parte 
do agraciado, inclusive adesão a ágapes; e,  

d) constar do respectivo regulamento que a honraria somente poderá ser 
concedida uma única vez à mesma pessoa. 

 
Parágrafo único. Os dispositivos da presente norma não abrangem a 

outorga de prêmios em dinheiro, concedidos em decorrência de concurso para apresentação de 
trabalho científico, ou medalha e diploma comemorativos de eventos odontológicos. 
 

Art. 104. Para o registro de honraria, a entidade encaminhará ao Conselho 

Federal, através do Conselho Regional da jurisdição, requerimento, instruído com a seguinte 
documentação: 
 

a) estatuto da entidade;  
b) regulamento de concessão da honraria; e,  
c) relação das pessoas ou entidades que integram a comissão julgadora ou 

órgão equivalente, quando não constar do regulamento. 
 

Parágrafo único. O Conselho Federal poderá exigir outra documentação, 
quando achar conveniente. 
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TÍTULO II  

DO PROCEDIMENTO PARA REGISTRO E INSCRIÇÃO 

 

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares 

 

Art. 105. As pessoas físicas e jurídicas, com exceção das entidades representativas 
da classe, vinculam-se à jurisdição de um Conselho Regional através da inscrição, que é efetivada 
após o registro no Conselho Federal. 
 

Art. 106. A secretaria do Conselho Regional processará a documentação 
comprobatória apresentada pelo interessado e somente após devidamente instruído o processo, e 
quitadas as taxas devidas, o encaminhará ao Presidente para designação de um Conselheiro ou 
de uma Comissão, para a emissão de parecer ou relatório conclusivo. 
 

Art. 107. O processo, caso haja manifestação conclusiva do Relator ou da 
Comissão, será obrigatoriamente incluído para julgamento na primeira reunião ordinária do 

Plenário. 
 

§ 1º. Caso o Relator ou a Comissão sugira alguma diligência ou exigência no 
processo, o mesmo será levado ao Presidente para despacho. 
 

§ 2º. O Presidente, aceitando a sugestão referida no parágrafo anterior, 
determinará o cumprimento da diligência por parte do setor competente, ou, no caso de exigência 
a ser cumprida por parte do interessado, aplicará o disposto no artigo 2º destas normas. 
 

§ 3º. Atendida a diligência ou a exigência, o processo será incluído para 
julgamento na primeira reunião ordinária do Plenário. 
 

§ 4º. Na hipótese do Presidente não concordar com a sugestão, submeterá o 
processo à apreciação do Plenário. 
 

Art. 108. Das decisões denegatórias dos Conselhos Regionais caberá recurso ao 
Conselho Federal. 
 

Art. 109. Deferido o pedido pelo Plenário, e concedidos o registro e inscrição, 
automaticamente, será a documentação colocada à disposição do Conselho Federal, para reexame 
se necessário. 
 

Art. 110. Após reexame da documentação, o Conselho Federal poderá: 
 

a) pedir complementação de documentação, e ainda promover diligência ou 
exigência; e,  

b) restituir a documentação ao Conselho Regional para nova análise ou 
mesmo determinar a reformulação da decisão do Plenário do Regional, 
caso a documentação não esteja enquadrada nestas normas. 

 
Art. 111. Todas as anotações e assinaturas em carteiras de identidade, cédulas de 

identidade, diplomas e certificados serão, obrigatoriamente, feitas na cor preta. 
 

 

CAPÍTULO II – Registro 

 

Art. 112. O registro nos assentamentos do Conselho Federal de Odontologia será 
efetuado por intermédio dos Conselhos Regionais, via sistema informatizado. 
 

 

CAPÍTULO III – Inscrição 

 

SEÇÃO I - Disposições Preliminares 

 

Art. 113. A inscrição somente será efetivada, após o pagamento da anuidade 
devida pelo interessado. 
 

Art. 114. A inscrição, em Conselho Regional, poderá ser: 
 

a) principal;  
b) provisória;  
c) temporária;  
d) secundária; e,  
e) remida. 
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Art. 115. Efetivada a inscrição de pessoa física será feita no corpo do título, exceto 
no caso de inscrição secundária, e na carteira ou na cédula de identidade profissional, a anotação 
respectiva, autenticada pelo Presidente e pelo Secretário do Conselho Regional, da qual constará, 

no mínimo, o número de inscrição atribuído ao profissional, a data da reunião na qual tenha sido 
aprovada, além das anotações do registro efetuado no Conselho Federal. 
 

§ 1º. À  cada  inscrição  será  atribuído  um  número  de  ordem,  na  forma 

seguinte: 
 

a) o número de inscrição principal atribuído a cirurgião-dentista será 
precedido da sigla do Conselho Regional;  

b) o número de inscrição principal atribuído a técnico em prótese 
dentária será precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por 
hífen às letras "TPD";  

c) o número de inscrição atribuído a técnico em saúde bucal será 
precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por hífen às letras 
"TSB";  

d) o número de inscrição atribuído a auxiliar em saúde bucal será 
precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por hífen às letras 
"ASB";  

e) o número de inscrição atribuído a auxiliar de prótese dentária 
será precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por hífen às 
letras "APD";  

f) o número de inscrição atribuído à entidade prestadora de 
assistência odontológica será precedido de sigla do Conselho 

Regional, ligada por hífen às letras "CLM", quando se tratar de 
matriz e "CLF”, quando filial;  

g) o número de inscrição atribuído a laboratório de prótese dentária 
será precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por hífen às 
letras "LPM", quando se tratar de matriz e "LPF", quando filial;  

h) o número de inscrição provisória atribuído a cirurgião-dentista 
será precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por hífen às 
letras "PV";  

i) o número de inscrição temporária atribuído a cirurgião-dentista 
será precedido da sigla do Conselho Regional, ligada por hífen à 
letra "T";  

j) o número de inscrição secundária atribuído a profissional será 
feito na forma, respectivamente, das alíneas “a” a “e”, sendo o 

conjunto seguido das letras "IS", ligadas por hífen; e,  
k) o número de inscrição remida será o mesmo da inscrição 

principal, seguida da letra "R", ligada por hífen. 
 

§ 2º. A carteira e a cédula de identidade conterão a fotografia do 
profissional, fixada por colagem e autenticada pela gravação em relevo a seco, do sinete de 
segurança do Conselho Regional respectivo. 
 

§ 3º. Na carteira de identidade profissional a ser expedida para cirurgiões-
dentistas em serviço ativo nas Forças Armadas, como integrantes dos respectivos serviços de 
saúde, constará, além das indicações referidas neste artigo, a qualificação "cirurgião-dentista 
militar", feita na parte destinada a observações, devendo ser, anualmente, confirmada a condição 
de militar, através de documentação do órgão correspondente. 
 

§ 4º. Ao cirurgião-dentista com inscrição provisória será fornecida cédula de 
identidade provisória, conforme modelo aprovado pelo Conselho Federal. 
 

§ 5º. As inscrições principais terão numeração cronológica infinita, 
incluindo-se nessa mesma condição as inscrições provisórias e temporárias, que receberão as 
siglas “PV” e “T” previstas nas alíneas “h” e “i” § 1º deste artigo, o que permitirá o uso do mesmo 
número de inscrição, quando da inscrição principal após concluída a temporariedade. 
 

Art. 116. O Conselho Regional fornecerá certificado de registro e inscrição à 
entidade prestadora de assistência odontológica e a laboratório de prótese dentária que tiverem 

deferidos seus pedidos. Parágrafo único. À entidade prestadora de assistência odontológica e o 
laboratório de prótese dentária são obrigados a manter em local visível o certificado concedido 

pelo Conselho Regional. 
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Parágrafo único. À entidade prestadora de assistência odontológica e de 
empresas que comercializam e/ou industrializam produtos odontológicos e o laboratório de 
prótese dentária são obrigados a manter em local visível o certificado concedido pelo Conselho 

Regional. 
 

Art. 117. As inscrições aprovadas e as indeferidas deverão constar de publicações 
oficiais dos respectivos Conselhos Regionais. 

 

SEÇÃO II - Inscrição Principal 

 

Art. 118. Entende-se por inscrição principal aquela feita no Conselho Regional, 
sede da principal atividade profissional. 
 

Art. 119. A inscrição principal habilita ao exercício permanente da atividade na 
área da jurisdição do Conselho Regional respectivo e, no caso de pessoa física, ao exercício 
eventual ou temporário da atividade em qualquer parte do território nacional. 
 

§ 1º. Considera-se exercício eventual ou temporário da atividade aquele que 
não exceda o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, exigindo-se, para tal, o visto na carteira de 
identidade profissional, pelo Conselho da jurisdição. 
 

§ 2º. No caso de transformação de inscrição secundária em inscrição 
principal, o interessado continuará com o mesmo número suprimidas as letras "IS", registrando 
no prontuário do profissional. 
 

§ 3°. Ocorrendo retorno à atividade de profissional que tenha cancelado 
inscrição principal, esta voltará a ter o mesmo número, registrando no prontuário do profissional. 
 

Art. 120. Nos requerimentos serão expressamente declarados, no mínimo, os 
seguintes dados: 
 

I - Para cirurgião-dentista, técnico em prótese dentária, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal e auxiliar de prótese 
dentária: 

 
a) nome completo;  
b) filiação;  
c) nacionalidade;  
d) data, município e estado do nascimento;  
e) estado civil;  
f) sexo;  
g) número do cartão de identificação do contribuinte (CPF);  
h) número, data de emissão e órgão emitente da carteira de 

identidade civil;  
i) número, zona e seção do título de eleitor, e a data da última 

eleição em que tenha votado;  
j) número, data e órgão expedidor de documento militar;  
k) órgão expedidor do diploma ou certificado;  
l) data da conclusão do curso ou da colação de grau;  
m) endereço da residência e do local de trabalho;  
n) tipo sanguíneo; e,  
o) doador ou não de órgãos. 

 
II -  Para especialista: 

 
a) nome completo;  
b) número de inscrição no Conselho Regional;  
c) título da especialidade; e,  
d) alínea e artigo destas normas, base do direito pretendido. 

 
III - Para entidade prestadora de assistência odontológica e 

laboratório de prótese dentária: 
 

a) nome e/ou razão social, e também o nome fantasia;  
b) nome e número de inscrição do responsável técnico; e,  
c) endereço. 
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Art. 121. Os requerimentos, que só poderão ser processados se estiver completa a 
documentação, serão instruídos com: 
 

I -  Para cirurgião-dentista: 
 

a) original e cópia do diploma;  
b) prova de revalidação do diploma, quando se tratar de 

profissional amparado pela alínea "b", do artigo 5º;  
c) prova de se encontrar em serviço ativo nas Forças Armadas, 

como integrante do serviço de saúde, fornecida pelos órgãos 

competentes dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, quando se tratar de cirurgião-dentista militar; e,  

d) 2 (duas) fotografias recentes em formato 2 (dois) por 2 (dois).  
II - Para técnico em prótese dentária, técnico em saúde bucal, 

auxiliar em saúde bucal e auxiliar de prótese dentária:  
a) original e cópia de diploma, certificado ou qualquer outro 

documento que habilite o requerente, nos termos da legislação, 
ao exercício profissional;  

b) para os técnicos em prótese dentária e em saúde bucal, cópia 
da portaria de abertura do curso publicada no Diário Oficial; e,  

c) 2 (duas) fotografias 2 (dois) por 2 (dois).  
III -  Para especialista  

a) certificado conferido por curso de especialização em 
Odontologia que atenda a estas normas;  

b) diploma ou certificado de curso de especialização registrado 
pelo extinto Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia;  

c) diploma expedido por curso regulamentado por Lei, realizado 
pelos serviços de saúde das Forças Armadas, que dê direito 
especificamente a registro e inscrição; ou,  

d) diploma ou certificado conferido por curso de especialização ou 
residência na vigência das resoluções do Conselho Federal de 
Odontologia ou legislação específica anterior, desde que 
atendidos todos os seus pressupostos e preenchidos os seus 
requisitos legais. 

 
Parágrafo único. São vedados o registro e a inscrição de duas 

especialidades com base no mesmo curso realizado, bem como de mais de duas especialidades, 
mesmo que oriundas de cursos ou documentos diversos. 
 

IV -  Para entidade prestadora de assistência odontológica: 
 

a) atos constitutivos da entidade, devidamente registrados no 
órgão competente;  

b) inscrição no cadastro nacional das pessoas jurídicas do 
Ministério da Fazenda;  

c) relação dos profissionais que trabalharão para entidade, seja na 
condição de sócio, empregado, terceirizado, cooperativado, 
credenciado, ou referenciado, anotadas a condição de 
especialista se for o caso;  

d) inscrição no cadastro das pessoas físicas junto ao Ministério da 
Fazenda no caso de sócios não cirurgiões-dentistas; e,  

e) indicação e declaração de responsável técnico na forma prevista 
no artigo 90 destas normas. 

 
§ 1º. No caso de serviço de assistência odontológica de estabelecimento 

hospitalar, também deverá instruir o requerimento documento que comprove a condição de 

hospital, através de regimento ou estatuto, publicado e devidamente registrado, no qual conste, 
pelo menos, as três divisões básicas de um hospital: médica, técnica e administrativa. 
 

§ 2º. No caso de clínica mantida por sindicato, também deverá instruir o 
requerimento cópia da carta sindical.  

§ 3º. A entidade deverá manter atualizado seu cadastro e a relação de que 

trata a alínea “c”. 
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§ 4º. Poderão ser exigidos outros documentos, a critério dos Conselhos de 
Odontologia, em qualquer época. 
 

VI -  Para laboratório de prótese dentária: 
 

a) atos constitutivos do laboratório, devidamente registrados no 
órgão competente;  

b) inscrição no cadastro nacional das pessoas jurídicas do 
Ministério da Fazenda; e,  

c) indicação e declaração de responsável técnico na forma prevista 
no artigo 94 destas normas. 

 

SEÇÃO III – Inscrição Provisória 

 

Art. 122. Por inscrição provisória entende-se aquela a que está obrigado o 
profissional recém-formado, ainda não possuidor de diploma. 
 

Art. 123. Ao recém-formado, com inscrição provisória, será fornecida cédula 

provisória, que lhe dará direito ao exercício da profissão pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da 
data da colação de grau, quando cirurgião-dentista ou da data da formatura para os demais 

profissionais. 
 

Art. 124. A inscrição provisória será solicitada ao Presidente do Conselho Regional, 

através de requerimento contendo a indicação, no mínimo, dos dados referidos no inciso I, do 
artigo 120, acompanhado de cópia autenticada de declaração de instituição de ensino onde se 

tenha formado, firmada por autoridade competente e da qual conste, expressamente, por extenso: 
nome, nacionalidade, data e local de nascimento, além da data da colação de grau, quando 
cirurgião-dentista ou da data da formatura, para os demais profissionais. 
 

Art. 125. O Conselho Regional, com autorização expressa do Presidente, inscreverá 

o recém-formado, após o pagamento das obrigações financeiras, comunicando o fato ao Conselho 
Federal, para fins de controle. 
 

Art. 126. Quando da caducidade da inscrição provisória, o Conselho Regional 
providenciará, de imediato, a interrupção das atividades profissionais de seu titular, 
comunicando o fato ao Conselho Federal. 
 

Parágrafo único. Quando da inscrição principal, na vigência da provisória, 
é vedada a cobrança de nova taxa de inscrição. 
 

Art. 127. O detentor de inscrição provisória tem os mesmos direitos e obrigações 
daquele que detém inscrição principal, observadas as restrições do regimento eleitoral. 
 

Art. 128. Quando o recém-formado, portador de inscrição provisória, se transferir, 
de modo permanente, para jurisdição de outro Conselho Regional, este poderá conceder-lhe nova 
inscrição pelo prazo complementar ao da primeira, após o recolhimento da cédula provisória, a 
qual será devolvida ao Conselho Regional de origem, observadas as exigências para transferência. 

 

SEÇÃO IV - Inscrição Temporária 

 

Art. 129. Entende-se por inscrição temporária, aquela que se destina a cirurgião-
dentista estrangeiro com "visto temporário" ou "registro provisório", desde que não haja restrição 

ao exercício profissional no país. 
 

Parágrafo único. A inscrição temporária será solicitada ao Presidente do 
Conselho Regional através de requerimento contendo a indicação, no mínimo, dos dados referidos 
no inciso I, do artigo 120, acompanhado dos documentos a que se refere o inciso I, do artigo 121, 
no que couber, além de cópia da carteira de identidade. 
 

Art. 130. O cirurgião-dentista, portador de "visto temporário", deverá juntar, por 
ocasião do seu pedido de inscrição temporária, cópia do contrato de trabalho ou declaração da 
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instituição de ensino superior ou entidade credenciada pelo Conselho Federal de Odontologia, 
onde o mesmo irá realizar curso de pós-graduação. 
 

Parágrafo único. A inscrição temporária, deferida na forma deste artigo, 

será cancelada ao término do prazo concedido para a estada do profissional no território nacional, 
o qual será verificado pelo contrato. 
 

Art. 131. Ao cirurgião-dentista, portador de "registro provisório" no Ministério da 
Justiça, será concedido a inscrição temporária, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data do 
referido registro. 
 

Art. 132. Ao cirurgião-dentista, com inscrição temporária, será fornecida cédula de 
identidade profissional, de modelo aprovado pelo Conselho Federal. 
 

§ 1º. Da cédula, a que se refere este artigo, deverá constar, 
obrigatoriamente, a circunstância de se tratar de inscrição temporária e a advertência de que, 
escoado o prazo de validade, a inscrição se torna, compulsoriamente, ineficaz. 
 

§ 2º. Do prontuário do profissional deverá constar a observação de se tratar 
de inscrição temporária e o prazo de validade. 
 

Art. 133. Ao obter a transformação do "visto temporário" em "permanência 
definitiva", o cirurgião-dentista estrangeiro deverá solicitar ao Conselho Regional a transformação 
de sua "inscrição temporária" em "inscrição principal". 
 

Parágrafo único. O Conselho Regional procederá ao cancelamento da 

inscrição temporária e processará a inscrição principal, que será concedida após o novo registro 
do diploma comunicando o fato ao Conselho Federal. 

 

SEÇÃO V - Inscrição Secundária 

 

Art. 134. Entende-se por inscrição secundária aquela a que está obrigado o 

profissional para exercer a profissão na jurisdição de outro Conselho Regional, além daquele a 
que se acha vinculado pela inscrição principal ou provisória, exceto no caso a que se refere o § 1º, 

do artigo 119. 
 

Art. 135. O detentor de inscrição secundária tem os mesmos direitos e obrigações 
daquele que detém inscrição principal, observadas as restrições do regimento eleitoral. 
 

Art. 136. No requerimento de inscrição secundária, além dos dados exigidos no 
inciso I, do artigo 120, serão ainda declarados: 
 

I - número e origem da inscrição principal ou provisória; e, 

II - endereço onde irá exercer a atividade profissional. 
 

Art. 137. O requerimento será instruído com a carteira de identidade profissional 
fornecida pelo Conselho de origem. 
 

§ 1º. O Conselho solicitará de imediato ao Conselho que detém a inscrição 

principal, uma cópia completa do prontuário do interessado, onde constarão anotação de 
punições éticas porventura existentes e quaisquer outras informações que julgar necessárias, as 

quais serão fornecidas no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 
 

§ 2º. Caso a resposta às informações solicitadas revele a existência de 
irregularidade no Conselho da inscrição principal ou provisória e que constitua impedimento à 
concessão da inscrição secundária, esta não será concedida. 
 

§ 3º. Ao profissional em débito e que não tenha condições de quitar seu 

débito junto ao Conselho onde mantém inscrição principal, poderá ser deferido o pedido de 
inscrição secundária desde que o profissional firme termo de confissão de dívida para com o 
Conselho de origem, ou esteja o débito sendo objeto de ação judicial. 
 

§ 4º. O Presidente do Conselho Regional poderá expedir autorização para o 
exercício das atividades do requerente, até a concessão, pelo Plenário, da inscrição pleiteada. 
 

Art. 138. A inscrição secundária obriga ao pagamento, também, das taxas e 
anuidades ao Conselho em que a mesma seja deferida. 
 

§ 1º. A inscrição secundária receberá número sequencial àqueles 
concedidos para a inscrição principal ou provisórias, seguido das letras "IS" ligadas por um hífen, 
e será lançada no mesmo local das inscrições principais ou provisórias anotados ainda o CRO de 
origem e respectivo número. 
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§ 2º. Nos casos de transformação de inscrição principal em inscrição 

secundária o interessado continuará com o mesmo número seguido das letras "IS" ligadas por um 
hífen, anotado o fato. 
 

Art. 139. O Conselho Regional que conceder inscrição secundária comunicará o 
fato ao Conselho onde o profissional tenha sua inscrição principal ou provisória, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da aprovação da inscrição, e este deverá anotar o fato na 
folha da inscrição principal ou provisória. 

 

SEÇÃO VI - Inscrição Remida 

 

Art. 140. Entende-se por inscrição remida aquela concedida automaticamente, 
pelo Conselho Regional, ao profissional com 70 (setenta) anos de idade, que nunca tenha sofrido 
penalidade por infração ética, independendo da entrega do certificado. 
 

§ 1º. Para obter inscrição remida, o profissional deverá estar quite com 
todas as obrigações financeiras perante a Autarquia, ficando liberado do pagamento da anuidade 
do exercício em que a mesma seja concedida.  

§ 2º. O profissional com inscrição remida fica dispensado do recolhimento 
das anuidades. 
 

Art. 141. A transformação a que se refere o artigo anterior deverá ser, de imediato, 
comunicada, por escrito, ao interessado e ao Conselho Federal. 
 

Art. 142. No local onde se encontrar lançada a inscrição principal, deverá ser 
anotada a observação de que foi a mesma cancelada, por transformação em inscrição remida. 
 

Parágrafo único. O profissional permanecerá com o mesmo número da 
inscrição principal, seguida da letra "R" ligada por hífen. 
 

Art. 143. Efetivada a transformação, será feita, na carteira profissional, a anotação 
respectiva, autenticada pelo Presidente e pelo Secretário do Conselho Regional. 
 

Art. 144. Ao cirurgião-dentista com inscrição remida é facultado o comparecimento 
a eleições da Autarquia, podendo, no entanto, votar, ser votado e participar de Assembleias Gerais 
do Conselho Regional. 
 

Art. 145. O Conselho Regional fornecerá certificado, conforme modelo aprovado 
pelo Conselho Federal, ao profissional com inscrição remida. 
 

Parágrafo único. O Conselho Regional deverá fazer a entrega do certificado 

a que se refere este artigo, em sessão solene, de preferência, comemorativa do Dia do Cirurgião-
dentista Brasileiro. 

 

SEÇÃO VII - Transferência 

 

Art. 146. Entende-se por transferência a mudança da sede da principal atividade 
exercida pelo profissional, de modo permanente, para jurisdição de outro Conselho Regional. 
 

Art. 147. A transferência será requerida ao Presidente do Conselho para cuja 
jurisdição pretenda se transferir o profissional. 
 

Art. 148. O requerimento será instruído com o diploma ou certificado, a carteira e 

a cédula de identidade profissionais, que deverão ser restituídas ao Conselho de origem de modo 
a possibilitar o cancelamento da inscrição. 
 

§ 1º. Ao profissional em débito e que não tenha condições de quitar seu 
débito no ato do pedido de transferência, esta poderá ser deferida desde que o profissional firme 
termo de confissão de dívida para com o Conselho titular do crédito, ou esteja o débito sendo 
objeto de ação judicial. 
 

§ 2º. O Presidente do Conselho Regional poderá expedir autorização para o 
exercício das atividades do requerente, até a concessão, pelo Plenário, da inscrição pleiteada. 
 

Art. 149. No processamento de transferência, compete ao Conselho Regional para 
cuja jurisdição pretenda se transferir o profissional: 
 

a) requisitar ao Conselho de origem o prontuário do profissional;  
b) determinar ao profissional para que recolha diretamente ao Conselho de 

origem, através de ordem de pagamento ou outro meio, qualquer débito 
existente, ou atenda à exigência do § 1º, do artigo 148; e,  

c) devolver ao Conselho de origem, para fins de cancelamento, a carteira e 
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a cédula de identidade profissionais. 
 

Art. 150. Compete ao Conselho Regional de origem, no processamento do pedido 
de transferência: 
 

a) verificar a regularidade da situação do requerente junto à Autarquia, 
inclusive no que se refere a seus compromissos financeiros;  

b) cancelar a inscrição, a cédula e a carteira de identidade profissionais do 
transferido, encaminhando ao Conselho Regional requisitante, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, o prontuário do profissional a ser 
transferido;  

c) anotar todos os dados referentes à transferência, inclusive o Conselho 
Regional de destino;  

d) o profissional em débito receberá uma transferência provisória 
informando que o processo está em fase de tramitação, a qual terá 

validade pelo prazo máximo do parcelamento feito pelo Conselho de 
origem;  

e) o Conselho de origem poderá fornecer uma declaração para o Conselho 
de destino, informando que a inscrição por transferência poderá ser 
autorizada antes da chegada do prontuário; e,  

f) o Conselho de origem deverá informar a situação financeira do 
profissional na situação de transferência provisória, mês a mês. Caso 

não seja honrada qualquer parcela, a citada transferência provisória 
será imediatamente suspensa. 

 
Parágrafo único. O cancelamento da inscrição poderá ser efetuado pelo 

Presidente "ad referendum" do Plenário. 
 

Art. 151. O prontuário mencionado no artigo anterior, compreende o processo de 

inscrição e o mais que conste no Conselho Regional de origem a respeito do profissional a ser 
transferido. 
 

Parágrafo único. O Conselho Regional para o qual tenha sido requerida a 
transferência, poderá exigir do interessado a documentação complementar que julgar necessária. 
 

Art. 152. Somente após a comunicação do cancelamento da inscrição pelo 
Conselho Regional de origem, poderá ser efetivada a transferência requerida. 
 

Art. 153. Das anotações deverá constar, expressamente, que a nova inscrição é em 
virtude de transferência, anotado também o Conselho de origem. 
 

Art. 154. No caso de ser o transferido cirurgião-dentista inscrito como especialista 
no Conselho de origem, deverá o Conselho Regional proceder também a sua inscrição como 
especialista, independentemente de requerimento. 
 

Art. 155. É vedada a cobrança de taxa de inscrição, ao transferido, pelo Conselho 
Regional para o qual se transferir. 

 

SEÇÃO VIII - Suspensão Temporária 

 

Art. 156. Poderá o profissional requerer a suspensão temporária de sua inscrição, 

quando ficar comprovadamente afastado do exercício de suas atividades profissionais, sem 
percepção de qualquer vantagem pecuniária delas decorrentes, por motivo de doença, por ocupar 
cargo eletivo ou motivo de estudo no exterior. 
 

Parágrafo único. Somente será deferido o pedido de suspensão temporária 
de profissional quite com todas suas obrigações financeiras para com a Autarquia e que não 
esteja respondendo a processo ético. 
 

 

CAPÍTULO IV - Cancelamento de Inscrição 

 

Art. 157. O cancelamento de inscrição será efetuado nos seguintes casos: 
 

a) mudança de categoria, desde que requerido;  
b) encerramento da atividade profissional;  
c) transferência para outro Conselho;  
d) cassação do direito ao exercício profissional; 
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e) falecimento; e,  
f) quando de não quitação dos débitos para com a Autarquia, por período 

de 5 (cinco) ou mais anos, na forma do parágrafo 9º deste artigo. 
 

§ 1º. O cancelamento da inscrição será aprovado em reunião do Plenário do 
Conselho Regional e constará, expressamente, da ata respectiva. 
 

§ 2º. Será deferido o cancelamento da inscrição de pessoa física ou jurídica 
a qualquer tempo, ficando resguardado o direito do Conselho cobrar administrativamente ou 
judicialmente eventuais débitos existentes. 
 

§ 3º. Fica liberado do pagamento da anuidade do exercício, a pessoa que 
requerer o cancelamento da inscrição até 31 de março, exceto para efeito de transferência. 
 

§ 4º. O cancelamento da inscrição pelo motivo referido na alínea “b”, deverá 
ser requerido pelo interessado, instruído o pedido com uma declaração, sob as penas da lei, do 
encerramento da atividade profissional e, em se tratando de pessoa jurídica, declaração de todos 
os sócios e do responsável técnico. 
 

§ 5º. Na ocorrência da hipótese mencionada na alínea “e”, o processamento 
será promovido por solicitação de qualquer pessoa, instruída com a certidão de óbito ou outro 
documento comprobatório. 
 

§ 6º. Em caso de falecimento do profissional, seus herdeiros e sucessores 
ficam isentos de recolher à Autarquia os débitos não liquidados pelo mesmo. 
 

§ 7º. Nas aposentadorias por invalidez, ficarão automaticamente cancelados 
os débitos existentes, a partir da data do início da enfermidade, devidamente comprovada. 
 

§ 8º. Quando se tratar de inscrição secundária, o cancelamento deverá ser 
feito pelo Conselho Regional que a conceder. 
 

§ 9º. No caso de não quitação dos débitos para com a Autarquia, por período 
de 5 (cinco) anos, esgotadas todas as providências administrativas e judiciais cabíveis, o Conselho 
Regional deverá cancelar a inscrição do devedor, mediante processo específico, "ad referendum" 
do Conselho Federal, desde que o inadimplente não tenha sido localizado. 
 

§ 10. Quitado o débito referido no parágrafo anterior, poderá ser 
considerado sem efeito o cancelamento, sendo restabelecida a inscrição, com o mesmo número 
anterior, desde que sejam pagas, também, as anuidades devidas até a data do referido 
restabelecimento. 
 

§ 11. As inscrições canceladas deverão constar de publicação oficial e ser 
comunicadas aos interessados, inclusive aos órgãos empregadores, se for o caso. 
 

§ 12. Quando do cancelamento de inscrição, nos Conselhos Regionais de 
Odontologia, a carteira de identidade profissional poderá, após anotado por carimbo no corpo do 
documento o respectivo cancelamento, ser devolvida ao profissional. 
 

§ 13. A devolução referida no parágrafo anterior, será feita mediante pedido 
formulado, por escrito, pelo interessado, ou quando de cancelamento por falecimento, por seus 
familiares. 
 

 

CAPÍTULO V - Apostilamento de Diplomas, Certificados e Certidões 

 

Art. 158. A retificação e o aditamento de qualquer dado constante de diploma, 
certificado ou certidão, deverão ser consignados em apostila lavrada nos originais daqueles 
documentos. 
 

Art. 159. A retificação e o aditamento de documento expedido pelos Conselhos 
poderão ser processados: 
 

a) "ex-officio", quando do interesse da administração; e,  
b) a requerimento do interessado, instruído o pedido com a documentação 

comprobatória da pretensão. 
 

Art. 160. A averbação de alteração de nome obedecerá à seguinte sequência: 
 

a) lavratura da apostila, pelo Conselho Regional, no original do documento 
e sua transcrição no local de inscrição competente;  

b) anotação, pelo Conselho Regional, na carteira de identidade 
profissional, e restituição do documento ao interessado; e,  

c) comunicação, pelo Conselho Regional, ao Conselho Federal, da apostila 
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lavrada, para averbação. 
 

Art. 161. As apostilas de retificação ou aditamento da lavra de terceiros serão 
averbadas pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais, mediante a transcrição de seu teor. 
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TÍTULO III  
DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I - Disposições Gerais 

 

Art. 162. Serão considerados pelo Conselho Federal de Odontologia, como 
formadores de especialistas, os cursos ministrados por: 
 

a) instituição de educação superior devidamente credenciada pelo MEC;  
b) entidade representativa da Classe registrada no CFO;  
c) escola de Saúde Pública, que mantenha cursos para cirurgiões-

dentistas; e,  
d) órgão oficial da área de Saúde Pública e das forças armadas. 

 
§ 1º. A entidade registrada no Conselho Federal de Odontologia, para poder 

se habilitar a ministrar curso de especialização credenciado nos termos destas normas deverá: 
 

a) congregar em seus quadros, exclusivamente, cirurgiões-dentistas e 
acadêmicos de Odontologia;  

b) possuir em seus quadros sócios cirurgiões-dentistas inscritos no 
Conselho Regional e domiciliados na área da jurisdição da entidade;  

c) quando se tratar de entidade que reúna exclusivamente especialistas, 
somente poderá ministrar curso da especialidade correspondente;  

d) no caso da alínea anterior, a entidade deverá congregar, no mínimo, a 
maioria dos especialistas na área, inscritos no Conselho Regional da 
jurisdição;  

e) dispor de instalações e equipamentos próprios compatíveis com o curso 
a ser ministrado, de acordo com o protocolo CFO;  

f) ter, pelo menos, cinco anos de registro no Conselho Federal; e,  
g) seja entidade comprovadamente sem fins lucrativos, isso verificado no 

estatuto registrado em cartório. 
 

§ 2º. Deverão ser explicitados os equipamentos e as disponibilidades de 
horários, quando se tratar de local para a realização de mais de um curso de especialização. 
 

Art. 163. Entende-se por curso de especialização ou programa de residência, para 

efeito de registro e inscrição, aquele destinado exclusivamente a cirurgião-dentista inscrito em 
Conselho Regional de Odontologia e que atenda ao disposto nas normas do Conselho Federal de 
Odontologia e do MEC. 
 

Art. 164. Exigir-se-á uma carga horária mínima de 3.000 (três mil) horas aluno 

para a especialidade de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais; de 1.500 (mil e 
quinhentas) horas aluno para a especialidade de Ortodontia; de 1.100 (mil e cem) horas aluno 

para a especialidade de Ortopedia Funcional dos Maxilares; de 1.000 (mil) horas aluno para as 
especialidades de Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais e de Implantodontia; 
750 (setecentas e cinquenta) horas aluno para as especialidades de Homeopatia, Prótese Dentária, 

Endodontia, Periodontia, Odontopediatria, Dentística, Disfunção Temporomandibular e Dor 
Orofacial, Estomatologia, Radiologia Odontológica e Imaginologia e Odontogeriatria; e, de 500 

(quinhentas) horas aluno para as especialidades de Acupuntura, Odontologia do Esporte, 
Odontologia Legal, Odontologia do Trabalho, Patologia Oral e Maxilo-Facial, Prótese Buco-Maxilo-
Facial e Saúde Coletiva. 
 

§ 1º. Da carga horária mínima, à área de concentração específica da 
especialidade corresponderá um mínimo de 80% (oitenta por cento) e à conexa de 10% (dez por 
cento), exceto para os cursos de Saúde Coletiva e em Odontologia do Trabalho, que terão 40% 
(quarenta por cento) para a área de concentração e 40 % (quarenta por cento) para a área de 
domínio conexo. 
 

§ 2º. Da área de concentração exigir-se-á o mínimo de 10 % (dez por cento) 
de aulas teóricas e de 80 % (oitenta por cento) de aulas práticas, exceto para os cursos da 

especialidade de Saúde Coletiva e de Odontologia do Trabalho, nos quais deverá ser estabelecida 
uma carga-horária de atividades práticas de no mínimo 20% (vinte por cento) da carga-horária 
total do curso, distribuídas na área de concentração, excluindo-se as horas destinadas às 

disciplinas obrigatórias de Ética e Legislação Odontológica, Metodologia Científica e Bioética, 
inclusive fora o curso modalidade à distância (EAD). 
 
§ 3º. Os cursos de especialização devem ser ministrados com uma carga 
horária mínima e em um tempo máximo, ficando a cada entidade administradora a 
responsabilidade de definir em quantas horas/alunos será ministrado o respectivo curso, desde 
que não seja menor que a carga horária mínima e não ultrapasse o tempo máximo previsto” 



Art. 165. Permitir-se-á a coordenação, por um mesmo cirurgião-dentista, de dois 

cursos ao mesmo tempo, desde que em horários diferentes. 
 

§ 1º. A qualificação exigida do coordenador de qualquer dos cursos de 
especialização é ser mestre e/ou doutor em Ciências da Saúde em cursos de pós-graduação, 
reconhecidos pelo CAPES/MEC, e especialista na área. 
 

§ 2º. Necessariamente o coordenador deverá ter inscrição no Conselho 
Regional que jurisdicione o local onde estiver sendo ministrado o curso. 
 

§ 3º. O coordenador do curso é o responsável didático-científico exclusivo 
pelo curso, bem como administrativa e eticamente, cumprindo e fazendo cumprir as normas 
regimentais. 
 

§ 4º. Em todas as atividades do curso deverá estar presente o coordenador 
e/ou um professor permanente da área de concentração. 
 

Art. 166. O  corpo  docente  da  área  de  concentração  deverá  ser  composto,  no  
mínimo de: 
 

a) dois cirurgiões-dentistas com titulação mínima de mestre na área de 
especialidade ou em área afim, sendo que, neste caso, a afinidade será 
avaliada pela Comissão de Ensino do Conselho Federal de Odontologia;  

b) um cirurgião-dentista com título de especialista na área do curso, 
registrado no Conselho Federal de Odontologia, e,  

c) obrigatoriamente de um especialista em Prótese Dentária nos cursos de 
especialização em Implantodontia. 

 
§ 1º. Os professores da área de concentração deverão ter inscrição no 

Conselho Regional da jurisdição.  
§ 2º. Excluem-se  das  exigências  do  parágrafo  anterior  os  professores 

convidados. 
 

§ 3º. Poderão compor o quadro docente dos cursos de Saúde Coletiva e de 
Odontologia do Trabalho profissional de nível superior com pós-graduação na área de Saúde 
Pública ou Saúde Coletiva, provenientes de escola de saúde ou órgão oficial de saúde pública, 
desde que tenha carga horária mínima de 500 (quinhentas) horas. 
 

§ 4º. Poderão também participar do quadro docente outros profissionais de 
áreas afins à Saúde Coletiva e à Odontologia do Trabalho. 
 

§ 5º. Ainda também poderão compor o quadro docente cirurgiões-dentistas 
de outras especialidades, reconhecidas ou credenciadas pelo Conselho Federal de Odontologia, 
desde que o tema de seu trabalho final (monografia, dissertação ou tese) seja pertinente à área. 
 

Art. 167. Para efeito de registro e inscrição de especialistas nos Conselhos, os 

cursos pertinentes à sua formação só poderão ter início após cumpridos os requisitos 
especificados nestas normas. 
 

Art. 168. Nas condições do artigo anterior, a entidade da classe poderá, ao mesmo 

tempo, ministrar 02 (dois) cursos de uma mesma especialidade, desde que em turmas, horários e 
coordenadores distintos. 
 

§ 1º. Não será permitido o ingresso de aluno com o curso já em andamento, 
mesmo em caso de substituição. 
 

§ 2º. Permitir-se-á a imbricação de cursos nos casos dos de Cirurgia e 
Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais bem como dos de Ortodontia, Ortopedia Funcional dos 
Maxilares e Odontopediatria, desde que sejam adequadamente justificados e apenas para 
continuidade do atendimento aos pacientes nas diversas etapas de tratamento. 
 

§ 3º. Após a conclusão do conteúdo programático, será exigida dos alunos, 
apresentação da monografia, perante uma banca examinadora constituída por 02 (dois) 
examinadores e o professor orientador. 
 

§ 4º. No caso da entidade pretender ministrar dois cursos, ao mesmo tempo, 
deverá necessariamente, ter suas condições avalizadas através de auditoria a ser realizada pelo 
CFO. 
 

§ 5º. As despesas decorrentes da auditoria correrão por conta da entidade 

promotora. 
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Art. 169. Os cursos de especialização somente poderão ser reconhecidos, quando 
forem realizados em local situado na área de atuação da entidade credenciada. 
 

Art. 170. A instituição responsável pelo curso emitirá certificado de especialização 
a que farão jus os alunos que tiverem frequência de pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da 

carga horária prevista, aproveitamento aferido em processo formal de avaliação equivalente a no 
mínimo 70% (setenta por cento) e aprovação da monografia. 
 

Parágrafo único. Os certificados de conclusão de curso de pós-graduação 
“lato sensu” devem mencionar a área de conhecimento do curso e serem acompanhados do 
respectivo histórico escolar, do qual deve constar, obrigatoriamente: 
 

1) relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo 
aluno e nome e qualificação dos professores por elas responsáveis;  

2) período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em 
horas de efetivo trabalho acadêmico;  

3) título da monografia ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou 
conceito obtido; e,  

4) declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 
das normas. 

 
Art. 171. O Conselho Federal de Odontologia concederá reconhecimento a curso de 

especialização, promovido por instituição de ensino superior e credenciamento a curso de 
especialização promovido por entidade da Classe registrada no Conselho Federal. 
 

Parágrafo único. Deverá constar da área conexa, de todos os cursos de 
especialização, a disciplina de Emergência Médica em Odontologia com carga horária mínima de 
15 (quinze) horas. 
 

Art. 172. O registro no Conselho Federal de Odontologia dos certificados de cursos 
de especialização, expedidos por escola de saúde pública, somente será processado se for 
compatível com o estabelecido nestas normas. 
 

Parágrafo único. O curso somente dará direito a registro e inscrição na 
especialidade de Saúde Coletiva. 
 

Art. 173. A renovação do credenciamento e/ou do reconhecimento dos cursos 
terão a validade correspondente a uma turma. 
 

§ 1º. Na hipótese de alterações introduzidas na programação ou na 
estrutura de curso em andamento, serão as mesmas comunicadas ao Conselho Regional, devendo 
o processo seguir idêntica tramitação do pedido original. 
 

§ 2º. Para efeito de funcionamento do curso com nova turma, no caso de 
ocorrência de alterações em relação à montagem original deverá ser requerida a renovação do 
reconhecimento ou credenciamento, na forma do parágrafo anterior. 
 

§ 3º. Para renovação do reconhecimento e/ou credenciamento, sem 

alterações na montagem original, deverá ser feito um requerimento com informações, onde 
constem apenas o nome da entidade promotora, a denominação do curso e os períodos de sua 
realização e do anterior, o número da Portaria do Conselho Federal de Odontologia que o 

reconheceu ou credenciou anteriormente, data e assinatura do responsável. Caso tenham 
ocorrido alterações na montagem original, deverá a entidade informar quais foram. 
 

§ 4º. Mesmo no caso de renovações, o curso somente poderá ser iniciado 
após a autorização expressa do Conselho Federal de Odontologia, traduzida pela portaria 
respectiva. 
 

 

CAPÍTULO II - Cursos de Especialização ministrados por Estabelecimentos de 
Ensino 

 

Art. 174. Os certificados de especialização, expedidos por instituições de ensino 
superior, somente poderão ser registrados no Conselho Federal de Odontologia, se tiverem sido 
atendidas, além daquelas estabelecidas no capítulo anterior, as seguintes exigências: 
 

a) o número máximo de alunos matriculados em cada curso é de 12 (doze), 
exceto nos cursos de Odontologia em Saúde Coletiva e em Odontologia 
do Trabalho, em que esse número pode chegar a 30 (trinta) alunos. No 
caso de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, Ortodontia, 
Ortopedia Funcional dos Maxilares e Odontopediatria, 
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poderá haver uma entrada anual de alunos, respectivamente 4 (quatro) 

ou 6 (seis), na dependência do curso ser ministrado em 3 (três) ou 2 
(dois) anos, respeitado sempre o limite de 12 (doze) no somatório das 

turmas;  
b) a denominação do curso constante no certificado deverá coincidir com a 

de uma das especialidades relacionadas no artigo 39 destas normas;  
c) encaminhamento ao Conselho Federal de Odontologia, através do 

Conselho Regional da Jurisdição, antes do início do curso, da 
documentação a seguir e numerada: 

 
1) documento comprobatório, pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, ou 

colegiado equivalente, da aprovação do curso;  
2) relação do corpo docente acompanhada das respectivas titulações;  
3) declaração assinada pelo representante legal da Instituição de que 

há infraestrutura para a instalação do curso requerido;  
4) ementas das disciplinas e o conteúdo programático do curso; e,  
5) no caso específico de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, 

além das exigências citadas, deverá ser comprovada a existência de 
convênios oficiais firmados com hospitais que, no total, apresentem 
número mínimo de 100 (cem) leitos; serviço de pronto atendimento 

de 24 (vinte e quatro) horas/dia; comissão de controle de infecção 
hospitalar; centro cirúrgico equipado; UTI; serviço de imaginologia; 

laboratório de análises clínicas; farmácia hospitalar; especialidades 
de Clínica Médica, Cirurgia Geral, Ortopedia, Neurocirurgia e 
Anestesiologia; e departamento, setor ou serviço de Cirurgia e 

Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais. 
 

d) encaminhamento ao Conselho Federal, através do Conselho Regional da 
Jurisdição, após a conclusão do curso, pela instituição de ensino 

superior, do Relatório Final e da Relação dos alunos aprovados, 
acompanhada dos conceitos ou notas obtidas; e,  

e) a jornada semanal de aulas obedecerá o limite máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas e o mínimo de 12 (doze) horas, respeitado o máximo de 8 

(oito) horas diárias, exceto no caso de Cirurgia e Traumatologia Buco-
Maxilo-Faciais, quando será exigida uma carga horária semanal mínima 
de 20 (vinte) horas. 

 
§ 1º. O aluno reprovado, no máximo, em duas disciplinas, poderá repeti-las 

no curso seguinte, sem prejuízo do número de vagas pré-fixado. 
 

§ 2º. A relação dos candidatos, obrigatoriamente com os respectivos 
números de inscrição em Conselho Regional, deverá ser encaminhada ao Conselho Federal, 

através do CRO da Jurisdição, até 90 (noventa) dias após o início do curso, acompanhada de 
protocolo comprobatório de recebimento de cópia da Portaria de Reconhecimento do curso e das 
Normas do Conselho Federal sobre cursos de especialização. 
 

Art. 175. Em quaisquer dos cursos de especialização de instituições de ensino 
superior são obrigatórias as inclusões das disciplinas de Ética e Legislação Odontológica, com o 
mínimo de 30 (trinta) horas, Metodologia Científica, com o mínimo de 60 (sessenta) horas, 
Bioética com a carga horária de 15 (quinze) horas. 
 

 

CAPÍTULO III - Cursos de Especialização ministrados por Entidades da Classe 

 

Art. 176. O registro no Conselho Federal de Odontologia de certificado de curso de 
especialização expedido por entidades da classe, deverá atender além daquelas estabelecidas no 
Capítulo I, as seguintes exigências: 
 

a) a entidade deverá estar registrada no Conselho Federal de Odontologia;  
b) antes do início de cada curso, deverá a entidade requerer o 

credenciamento ou a renovação do mesmo, através de pedido, 
encaminhado ao Conselho Federal, por intermédio do Conselho 
Regional, que deverá instruir o processo e remetê-lo ao órgão central, 

contendo, expressamente, com relação à organização e ao regime 
didático, no mínimo, informações sobre: 
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1) período de realização (data, mês e ano);  
2) número de vagas fixadas;  
3) sistema de seleção de candidatos, onde constem como únicos 

requisitos o título de cirurgião-dentista e a respectiva inscrição em 
Conselho Regional, efetuada em data anterior ao início do curso;  

4) relação do corpo docente acompanhada das respectivas titulações;  
5) comprovação da existência de uma relação professor/aluno 

compatível com a especialidade;  
6) relação das disciplinas, por área de concentração e conexa, além 

das obrigatórias referidas no artigo 175, e de seus conteúdos 

programáticos, cada um deles, exceção feita aos da área conexa, 
devidamente assinado pelos respectivos professores;  

7) carga horária total, por área de concentração e conexas, inclusive 
distribuição entre parte teórica e prática;  

8) cronograma de desenvolvimento do curso em todas as suas fases; e,  
9) critérios de avaliação, incluída obrigatoriamente a apresentação de 

uma monografia. 
 

c) comprovação de disponibilidade de local, instalações e equipamentos 
adequados ao funcionamento do curso, por meio de fotografias e plantas 
autenticadas. Essas poderão ser substituídas por verificação direta nos 
locais, processada por membro designado para esse fim pelo Conselho 
Regional de Odontologia respectivo;  

d) a jornada semanal de aulas obedecerá o limite máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas e o mínimo de 12 (doze) horas, respeitado o máximo de 8 
(oito) horas diárias, exceto no caso de Cirurgia e Traumatologia-Buco-
Maxilo-Faciais, quando será exigida uma carga horária semanal mínima 

de 20 (vinte) horas;  
e) número máximo de alunos matriculados em cada curso é de 12 (doze), 

exceto nos cursos de Saúde Coletiva e em Odontologia do Trabalho, em 

que esse número pode chegar a 30 (trinta) alunos. No caso de Cirurgia e 
Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, Ortodontia, Ortopedia Funcional 

dos Maxilares e Odontopediatria, poderá haver uma entrada anual de 
alunos, respectivamente 4 (quatro) ou 6 (seis), na dependência do curso 
ser ministrado em 3 (três) ou 2 (dois) anos, respeitado sempre o limite 

de 12 (doze) no somatório das turmas;  
f) no caso específico de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, 

além das exigências citadas, deverá ser comprovada a existência de 

convênios oficiais firmados com hospitais que, no total, apresentem 
número mínimo de 100 (cem) leitos; serviço de pronto atendimento de 

24 (vinte e quatro) horas/dia; comissão de controle de infecção 
hospitalar; centro cirúrgico equipado; UTI; serviço de imaginologia; 
laboratório de análises clínicas; farmácia hospitalar; especialidades de 

Clínica Médica, Cirurgia Geral, Ortopedia, Neurocirurgia e 
Anestesiologia; e departamento, setor ou serviço de Cirurgia e 

Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais;  
g) encaminhamento ao Conselho Federal de Odontologia, através do 

Conselho Regional, após a conclusão do curso, pela entidade, das 
seguintes informações: 

 
1) relatório final; e,  
2) relação dos alunos aprovados acompanhada dos conceitos ou notas 

obtidas. 
 

h) quando o curso for oferecido semanalmente, deverá ser obedecida uma 
carga horária mensal mínima de 48 (quarenta e oito) horas;  

i) no curso oferecido quinzenalmente, a carga horária mínima poderá ser 

de 16 horas, desde que o mesmo seja realizado, no mínimo, em 18 
meses e quando oferecido mensalmente, a carga horária mínima poderá 
ser de 32 horas, desde que o curso seja realizado também, no mínimo, 

em 18 meses; e,  
j) a   proporção   orientador/orientado   quando   da   realização   das 
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monografias, não deverá ultrapassar a proporção 1/4. 
 

§ 1º. A relação dos candidatos, obrigatoriamente com os respectivos 
números de inscrição em Conselho Regional, deverá ser encaminhada ao Conselho Federal, até 
90 (noventa) dias após o início do curso, acompanhada de protocolo comprobatório de 
recebimento de cópia da Portaria de credenciamento do curso e das normas do Conselho Federal 
sobre cursos de especialização. 
 

§ 2º. Além das exigências anteriores somente poderão ser deferidos 
credenciamentos ou renovação de cursos de especialização quando na área de concentração haja 
um número mínimo de 1 (um) professor para cada 4 (quatro) alunos. 
 

Art. 177. Em quaisquer dos cursos de especialização de entidades representativas 
da classe são obrigatórias as inclusões das disciplinas de Ética e Legislação Odontológica, com o 
mínimo de 30 (trinta) horas, Metodologia Científica, com o mínimo de 60 (sessenta) horas, 

Bioética, com a carga horária de 15 (quinze) horas. 
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TÍTULO IV  

DOS DOCUMENTOS E DOS PROCESSOS 
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TÍTULO IV  

DOS DOCUMENTOS E DOS PROCESSOS 

 

CAPÍTULO I - Documentos 

 

SEÇÃO I - Documentos de Identificação Profissional 

 

Art. 178. Os documentos de identificação profissional serão expedidos, 
exclusivamente, pelos Conselhos Regionais, cabendo ao Conselho Federal a confecção, a 
distribuição e o controle. 
 

§ 1º. Para a execução do controle a que se refere este artigo, os estoques 
respectivos constarão dos registros contábeis do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais.  

§ 2º. Serão  guardados  em  local  seguro  os  documentos  de  identificação 

profissional. 
 

Art. 179. Constituem documentos de identificação profissional: 
 

a) carteira de identidade profissional de cirurgião-dentista;  
b) cédula de identidade profissional de cirurgião-dentista;  
c) cédula de identidade profissional provisória de cirurgião-dentista;  
d) cédula de identidade profissional temporária de cirurgião-dentista;  
e) carteira de identidade profissional de técnico em prótese dentária;  
f) cédula de identidade profissional de técnico em saúde bucal;  
g) cédula de identidade profissional de auxiliar em saúde bucal;  
h) cédula de identidade profissional de auxiliar de prótese dentária;  
i) cédula de identificação de estagiário; e,  
j) certificados de registro e inscrição fornecidos aos cirurgiões-dentistas 

qualificados como especialistas, às firmas e às entidades inscritas. 
 

Art. 180. Os documentos de identificação profissional só poderão ser emitidos após 
a aprovação da inscrição no Conselho Regional. 
 

Art. 181. A carteira e a cédula de identidades profissionais gozam de fé pública e 
são dotadas de capacidade comprobatória, também, de identidade civil, nos termos da lei. 
 

Art. 182. A cédula de identidade profissional de cirurgião-dentista não substitui a 
carteira de identidade profissional e é expedida e fornecida em caráter facultativo, a requerimento 

do interessado. 
 

Art. 183. As especificações das carteiras e das cédulas de identidade profissionais, 
assim como dos certificados de registro e inscrição são as estabelecidas pelo Conselho Federal de 

Odontologia. 
 

Art. 184. Serão feitas na cor preta todas as anotações a serem lançadas na 
carteira de identidade profissional de cirurgião-dentista, quando de sua emissão, inclusive as 

assinaturas do Presidente e do Secretário. 
 

Art. 185. Serão feitas, em cor preta, as anotações da cédula de identidade 
profissional de técnico em prótese dentária, técnico em saúde bucal, auxiliar em saúde bucal e 
auxiliar de prótese dentária, das cédulas de identidade profissional e dos certificados de registro e 
inscrição. 
 

§ 1º. As assinaturas serão na cor preta. 
 

§ 2º. É autorizado o uso de assinatura por chancela, nos registros e 
inscrições processadas pelos Conselhos Federal e Regionais de Odontologia, bem como nos 
documentos de identidade profissional e nos demais documentos emitidos pela Autarquia.  

§ 3º. Responderá, civil e criminalmente, a pessoa que, fizer uso indevido da 

chancela. 
 

Art. 186. É  vedada a anotação  de  penalidade  nos  documentos de identificação 

profissional. 
 

Art. 187. O encerramento das atividades, voluntário ou decorrente de sanção legal, 
e a transferência da sede principal das atividades importará na imediata restituição, ao Conselho 
Regional, para registro do cancelamento de todos os documentos de identificação profissional e da 
pessoa jurídica. 
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Art. 188. O cancelamento e a substituição de documento de identificação 
profissional extraviado, destruído ou inutilizado será promovido por requerimento do interessado. 
 

Parágrafo único. A emissão de segunda via ficará condicionada, apenas, à 
declaração de perda, inutilização ou extravio de documento anteriormente emitido, firmado pelo 

interessado, sob as penas da lei. 
 

Art. 189. Anualmente, os Conselhos Regionais promoverão a destruição dos 
documentos de identificação profissional cancelados. 
 

 

CAPÍTULO II – Processos 

 

SEÇÃO I - Disposições Preliminares 

 

Art. 190. Todos os assuntos abrangidos pela competência ou compreendidos nas 
atribuições dos órgãos da Autarquia e pertinentes à sua administração serão compilados, para 
tramitação e guarda, em autos ou processos protocolizados, com suas folhas numeradas e 
rubricadas. 
 

Parágrafo único. Os autos ou processos, após estarem decididos 
definitivamente, considerada a relevância dos assuntos tratados, a critério da Diretoria, serão 

arquivados ou destruídos, conforme legislação vigente. 
 

Art. 191. Verificados o extravio ou a deterioração de processo, será ele restaurado 
segundo as disposições do Código de Processo Civil sobre a matéria. 

 

SEÇÃO II - Organização 

 

Art. 192. Na  organização  dos  processos  deverão  ser  obedecidas  as  seguintes 

prescrições: 
 

a) todos os papéis que devem ser processados receberão número de 
protocolo no setor de origem;  

b) os processos encaminhados pelos Conselhos Regionais ao Conselho 
Federal, receberão neste um novo número de protocolo, que será aposto 
imediatamente depois do último despacho do órgão de origem;  

c) os documentos serão dispostos em forma de caderno, de acordo com a 
ordem cronológica do recebimento, sendo que a folha 01 (um) deverá 
corresponder àquela que caracterizou o assunto do processo;  

d) não poderão ser incluídas folhas em branco, no processo, e deverão ser 
inutilizados os espaços em branco, porventura existentes, em traços 
verticais ou carimbo;  

e) todas as folhas do processo serão numeradas, a partir de 01 (um), 
rubricadas, por quem as numerar e escrito o número do processo, em 
cada uma delas. A capa não receberá número;  

f) quando a sequência numérica tiver falhas, deverá ser feita, a devida 
ressalva, pelo setor destinatário; e,  

g) qualquer setor poderá substituir as capas que se encontrarem em mau 

estado de conservação, transcrevendo, para a capa nova, as anotações 
da capa inutilizada, de modo a permitir a perfeita identificação do 

processo. 

 

SEÇÃO III - Petição 

 

Art. 193. A petição, também chamada de requerimento, é o documento pelo qual 
alguém pede algo a uma autoridade pública e deverá obedecer às seguintes prescrições: 
 

a) conter a identificação do requerente, com nome e endereço, a exposição 
fundamentada do objetivo, o pedido, o fecho e a assinatura; e,  

b) declarar, no final e conclusivamente, se trata de pedido inicial, de 
reconsideração ou de recurso. 
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SEÇÃO IV - Informações e Pareceres 

 

Art. 194. As informações, pareceres e outros quaisquer despachos, exarados em 
processos, deverão conter: 
 

a) órgão ou pessoa ao qual se destina;  
b) data; e,  
c) assinatura e identificação com nome e cargo ou função do responsável. 

 
§ 1º. As informações, pareceres e outros despachos, deverão ser exarados 

em ordem cronológica, evitando-se deixar linhas em branco. 
 

§ 2º. As folhas destinadas a informações, pareceres ou outros despachos, 
deverão sempre que possível, ser totalmente aproveitadas, no anverso e no verso, só havendo 
inutilização nos casos de juntadas. 

 

SEÇÃO V - Anexação e Desanexação 

 

Art. 195. A anexação ou a desanexação de documentos, ou de qualquer outra peça 
processual somente deve ser feita através de certidão, a qual deverá informar no mínimo: 
 

a) data;  
b) motivo para anexação e/ou desanexação; e,  
c) assinatura do funcionário responsável. 

 

SEÇÃO VI - Apensação e Desapensação 

 

Art. 196. As apensações de processos deverão ser efetuadas observadas as 
seguintes fases: 
 

a) manter o processo em estudo ou principal na frente do processo 
apensado; e,  

b) prender o processo apensado à contra capa do processo principal. 
 

Art. 197. Deverá ser promovida a desapensação do processo tão logo sejam 
produzidos os efeitos desejados. 

 

SEÇÃO VII - Arquivamento e Desarquivamento 

 

Art. 198. O arquivamento do processo deverá ser registrado na última folha do 
mesmo constando o nome e o cargo de quem o determinou. 
 

Art. 199. O desarquivamento será feito da mesma forma que o arquivamento. 

 

SEÇÃO VIII – Dos Atos de Autoridade ou Normativos 

 

Art. 200. Os atos de autoridade ou normativos de uso dos Conselhos de 

Odontologia são os seguintes: 
 

a) Resolução - é o ato através do qual o Órgão impõe ou estabelece normas 
de caráter geral;  

b) Decisão - é o ato através do qual o Órgão decide sobre qualquer matéria 
de ordem administrativa ou sobre qualquer interpretação ou disposição 
regulamentar;  

c) Acórdão - é o ato através do qual o Plenário ou a Diretoria proferem 
suas decisões ao julgar os processos éticos ou disciplinares;  

d) Portaria - é o ato através do qual a Presidência dispõe dentro de sua 
competência sobre qualquer matéria de ordem administrativa ou 
normativa;  

e) Despacho - é o ato através do qual a Presidência decide sobre o 
encaminhamento de assuntos ou lhes dá solução; e,  

f) Ordem de Serviço - é o ato através do qual a Presidência impõe ordens 
ou estabelece normas de caráter interno. 
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TÍTULO V  

DAS EFEMÉRIDES ODONTOLÓGICAS, DOS EVENTOS  

ODONTOLÓGICOS E DOS SERVIÇOS RELEVANTES PRESTADOS À  

CLASSE ODONTOLÓGICA 
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TÍTULO V  
DAS EFEMÉRIDES ODONTOLÓGICAS, DOS EVENTOS ODONTOLÓGICOS E 

DOS SERVIÇOS RELEVANTES PRESTADOS À CLASSE ODONTOLÓGICA 

 

CAPÍTULO I - Efemérides Odontológicas 

 

Art. 201. São efemérides magnas da Odontologia Brasileira: 
 

a) Semana da Odontologia, comemorada, anualmente, no período de 14 a 
21 de abril, considerando que a primeira data é a da promulgação da Lei 
4.324/64, criadora dos Conselhos de Odontologia, e a segunda é aquela 
em que é reverenciada a figura de Joaquim José da Silva Xavier, o 
Tiradentes, Patrono Cívico da Nação Brasileira; e,  

b) Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro, comemorado, anualmente, em 25 de 

outubro, dia no qual, no ano de 1884, foram criados os primeiros cursos 
de Odontologia do Brasil nas Faculdades de Medicina do Rio de Janeiro e 
da Bahia. 

 
Art. 202. Durante a Semana da Odontologia as solenidades e eventos 

comemorativos e as homenagens cívicas promovidas pelos Conselhos de Odontologia e pelas 

entidades representativas da classe legalmente constituídas gozarão de cunho oficial odontológico. 
 

Art. 203. Os Conselhos Regionais deverão, anualmente, promover solenidade 
comemorativa do Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro. 
 

Parágrafo único. A entrega de certificados de inscrição remida aos 
profissionais será feita, preferencialmente, na solenidade referida neste artigo. 
 

 

CAPÍTULO II - Eventos Odontológicos 

 

Art. 204. Para a inscrição em congressos, jornadas, conclaves e outros eventos 

odontológicos realizados no país, fica obrigado o profissional a apresentar prova de inscrição em 
Conselho Regional. 
 

Art. 205. No requerimento de inscrição de evento odontológico deverá existir local 
apropriado para a anotação do número de inscrição em Conselho Regional. 
 

 

CAPÍTULO III - Serviços relevantes prestados à Classe Odontológica 

 

Art. 206. O serviço prestado aos Conselhos de Odontologia, durante o exercício de 
mandato de Conselheiro, é considerado de natureza relevante. 
 

Art. 207. O Conselho Federal, concluído o mandato federal ou regional de 
Conselheiro, expedirá o respectivo diploma, certificando a prestação dos serviços relevantes. 
 

§ 1º. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se como efetivo exercício 
o tempo de afastamento por motivo de doença ou licença regimental. 
 

§ 2º. No caso de renúncia ou perda de mandato, não será considerado 
válido, para efeito destas normas, o tempo de exercício, qualquer que ele seja, ressalvados os 
casos de exigência legal. 
 

Art. 208. Os Conselhos Regionais, quando da expiração do mandato de seus 
Membros, enviarão ao Conselho Federal a relação dos mesmos, esclarecendo, com referência a 
cada Conselheiro, nome, filiação, número de inscrição, e elementos comprobatórios do 
cumprimento do mandato. 
 

Art. 209. Os diplomas, cuja expedição é de exclusiva competência do Conselho 
Federal, serão assinados pelo Presidente e pelo Secretário-Geral e entregues pelo Conselho 
Federal ou pelos respectivos Conselhos Regionais, em sessão solene. 
 

Art. 210. O disposto nesta seção poderá ser estendido, a critério único e exclusivo 
do Conselho Federal, a qualquer pessoa que, no desempenho de atividades públicas, tenha 

prestado, de alguma forma, serviços relevantes à classe odontológica. 
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CAPÍTULO IV - Honra ao Mérito Odontológico 

 

Art. 211. No Conselho Federal de Odontologia, o sistema de honrarias às pessoas 
que tenham prestado relevantes serviços e trabalhos no campo da Odontologia, rege-se por estas 
normas. 
 

Art. 212. A honraria é constituída de Medalha, Diploma e Roseta de Honra ao 
Mérito Odontológico Nacional. 
 

Art. 213. A honraria será concedida a pessoas indicadas, em três categorias: 
 

a) contribuição profissional, nos campos da ciência, seja na pesquisa, no 
ensino ou nos serviços;  

b) contribuição honorífica, no plano do desempenho social e político; e,  
c) contribuição benemérita, na área de doação material e/ou obras 

odontológicas, altamente significativas para a sociedade, assim como 
serviços relevantes, sendo que, nesta categoria, os homenageados 
poderão ser profissionais da Odontologia ou não. 

 
Art. 214. Cabe  ao  Conselho  Federal  de  Odontologia  constituir  a  Comissão  da 

Medalha, formada por 07 (sete) membros, no máximo até 60 (sessenta) dias, após a posse do  
Plenário, podendo ser os mesmos reconduzidos. 
 

Art. 215. O Presidente da Comissão fará articulação dos trabalhos. 
 

§ 1º. A  Comissão  poderá  recorrer  a  consultores,  “ad  oc”,  para  dirimir 

dúvidas. 
 

§ 2º. Selecionados os candidatos pela Comissão, a relação final será enviada 
ao Presidente do Conselho Federal de Odontologia, para homologação. 
 

Art. 216. O número de agraciados por ano não poderá exceder: 
 

a) a três, para a honraria referida na alínea “a” do artigo 212;  
b) a duas, para honraria referida na alínea “b” do artigo 212; e,  
c) a uma, para honraria  referida na alínea “c” do artigo 212. 

 
Art. 217. A referida Medalha deverá ser entregue no mês de abril, a cada ano, em 

comemoração à Criação dos Conselhos de Odontologia. 
 

Art. 218. As indicações de nome como candidatos à Medalha deverão ser enviadas 
ao Conselho Federal até o dia 31 de dezembro de cada ano. 
 

Art. 219. As indicações serão feitas pelos Conselhos Regionais, por entidades da 
classe e instituições de ensino, serviços e pesquisa, acompanhadas de um resumo da vida do 
candidato. 
 

§ 1º. As indicações serão encaminhadas através dos Conselhos Regionais.  
§ 2º. O  Conselho  Federal,  embora  promotor  da  Medalha,  poderá  indicar 

nomes. 
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TÍTULO VI  

DA UTILIZAÇÃO DE AUTOMÓVEIS PELOS CONSELHOS  

DE ODONTOLOGIA 
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TÍTULO VI  

DA UTILIZAÇÃO DE AUTOMÓVEIS PELOS CONSELHOS DE ODONTOLOGIA 

 

Art. 220. Os automóveis de propriedade dos Conselhos de Odontologia destinam-se 
exclusivamente ao serviço. 
 

Art. 221. O uso dos automóveis de propriedade dos Conselhos só será permitido a 
quem tenha necessidade imperiosa de afastar-se, em razão do cargo ou da função, da sede do 
serviço respectivo, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir trabalhos que 
exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 
 

Art. 222. É proibido o uso dos automóveis de propriedade dos Conselhos em 
atividade estranha ao serviço da Autarquia. 
 

Art. 223. A aquisição de automóveis para o serviço dos Conselhos Regionais 
dependerá de dotação orçamentária própria. 
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TÍTULO VII  

DA CRIAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DE DELEGACIAS E 
DA DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTES MUNICIPAIS E 

DISTRITAIS 
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TÍTULO VII  

DA CRIAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DE DELEGACIAS E DA DESIGNAÇÃO 

DE REPRESENTANTES MUNICIPAIS E DISTRITAIS 

 

CAPÍTULO I - Disposições Gerais 

 

Art. 224. Nas jurisdições dos Conselhos Regionais de Odontologia poderão existir, 
Delegacias Regionais ou Representantes Municipais e Distritais, de acordo com o estabelecido 
nestas normas. 
 

§ 1º. As Delegacias Regionais são unidades criadas, para intermediar o 
relacionamento com o Conselho Regional, dos profissionais, firmas e entidades da classe de mais 
de um município do Estado onde estiver situada a sede do Conselho Regional. 
 

§ 2º. Os Representantes Municipais são cirurgiões-dentistas designados 
para intermediar no relacionamento com o Conselho Regional, dos profissionais, firmas e 
entidades da classe de seu município. 
 

§ 3º. Os Representantes Distritais são cirurgiões-dentistas que exercem as 
mesmas atribuições referidas no parágrafo anterior, em áreas específicas nas grandes 
concentrações populacionais. 
 

Art. 225. Os membros da Delegacia Regional, o Representante Municipal e o 
Representante Distrital serão, obrigatoriamente, cirurgiões-dentistas inscritos no Conselho 
Regional respectivo e poderão ser demitidos a qualquer tempo, a juízo da autoridade que os 
nomeou. 
 

 

CAPÍTULO II - Delegacia Regional 

 

Art. 226. A criação da Delegacia Regional processar-se-á através de Decisão do 
Conselho Regional interessado. 
 

Parágrafo único. O ato criador definirá, expressamente, a área de 
jurisdição da Delegacia Regional. 
 

Art. 227. O Delegado Regional será designado por portaria do Presidente do 
Conselho Regional. 
 

Parágrafo único. O mandato do Delegado Regional, cujo cargo será 
honorífico, estender-se-á até 30 (trinta) dias após o final da gestão do Presidente do Conselho 
Regional que o tenha outorgado, permitida a recondução, a critério do novo Presidente. 
 

Art. 228. São atribuições do Delegado Regional: 
 

a) representar o Conselho Regional, na área de sua jurisdição, sendo certo 
que essa representação não envolve delegação de poderes que a Lei 
confere privativamente ao próprio Conselho, nem a prática de atos que 

não estejam indicados expressamente nestas normas;  
b) divulgar o Código de Ética Odontológica e zelar por sua observância;  
c) intermediar no relacionamento com o Conselho Regional, das pessoas 

físicas e jurídicas sediadas em sua jurisdição;  
d) colaborar com o Conselho Regional no combate ao exercício ilegal da 

profissão e às infrações do Código de Ética, comunicando ao Conselho 
Regional qualquer irregularidade que ocorrer dentro da área de sua 

jurisdição; e,  
e) fazer o levantamento de todos os profissionais e entidades da área de 

sua jurisdição, inclusive com referência a endereços, comunicando à 
autoridade imediatamente superior qualquer alteração que ocorra a 
respeito. 

 

 

CAPÍTULO III - Representantes Municipais e Distritais 

 

Art. 229. A critério do Conselho Regional poderão ser designados Representantes 
Municipais ou Distritais. 
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§ 1º. A nomeação para qualquer um dos cargos referidos neste artigo, 

processar-se-á através de portaria do Presidente do Conselho Regional, onde deverá ser definida a 
área de jurisdição.  

§ 2º. Os mandatos dos representantes, cujos cargos são honoríficos, 
estender-se-ão até 30 (trinta) dias após o final da gestão do Presidente do Conselho Regional que 
os tenha outorgado, permitida a recondução, a critério do novo Presidente.  

§ 3º. O Presidente do Conselho deverá comunicar às autoridades 
competentes a designação do representante, solicitando apoio para o melhor desempenho de suas 
funções.  

Art. 230. São atribuições dos representantes Municipal e Distrital:  
a) colaborar com a autoridade hierarquicamente superior;  
b) orientar os profissionais de sua jurisdição para o fiel cumprimento da 

legislação odontológica;  
c) comunicar à autoridade imediatamente superior qualquer 

irregularidade que ocorra dentro da área de sua jurisdição, com 
referência às leis que regem o exercício da Odontologia e, especialmente, 

ao Código de Ética Odontológica;  
d) intermediar no relacionamento, com o Conselho Regional, das pessoas 

físicas e jurídicas sediadas em sua jurisdição; e,  
e) fazer o levantamento de todos os profissionais e entidades da área de 

sua jurisdição, inclusive com referência a endereços, comunicando à 
autoridade imediatamente superior qualquer alteração que ocorra a 

respeito. 
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TÍTULO VIII  

DOS SÍMBOLOS DA ODONTOLOGIA 
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TÍTULO VIII  

DOS SÍMBOLOS DA ODONTOLOGIA 

 

Art. 231. O Símbolo, o Anel e a Bandeira da Odontologia têm as seguintes 
especificações e características: 
 

I - Símbolo: conterá o Caduceu de Esculápio, na cor grená, com a 
serpente de cor amarela com estrias pretas no sentido diagonal, 
enrolando-se da esquerda para a direita e o conjunto, circunscrito 
em um círculo também na cor grená, contendo as seguintes 
dimensões e proporções:  
a) o bastão terá o comprimento de 9/10 do diâmetro interno do 

círculo, tendo na parte superior a largura de 2/10 do referido 

diâmetro e, na parte inferior 1/10 do diâmetro citado. Seus 
traços laterais serão retos. Apresentará, ainda, alguns pequenos 

segmentos de reta, no sentido vertical, para conferir-lhe caráter 
lenhoso. Suas extremidades terão linhas curvas e seu traçado 

externo, a largura de 1/20 do diâmetro interno do círculo;  
b) a serpente em sua parte mais larga, terá 1/10 do diâmetro 

interno do círculo e largura zero, na cauda. Enrolar-se-á no 

bastão de cima para baixo de forma elíptica, passando pela 
frente, por trás, pela frente e parte superior e inferior do bastão, 

respectivamente, tendo na parte superior e inferior do bastão a 
distância de 2/10 do diâmetro do círculo de cada extremidade. 
Ostentará na boca a sua língua bífida, guardadas as mesmas 

proporções; e,  
c) a largura do traçado do círculo, terá 1/10 do seu diâmetro 

interno e os traços externos do bastão e da serpente terão 
largura de 1/20 do referido diâmetro.  

II - Anel: uma granada engastada em arco de ouro, representando duas 
cobras entrelaçadas.  

III - Bandeira: cor grená com um círculo branco no centro e no meio do 
mesmo o caduceu com a cobra entrelaçada; com as seguintes 
dimensões: largura 2/3 do seu comprimento e o diâmetro externo 
do círculo deverá ter o comprimento de 2/3 da largura da bandeira. 
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TÍTULO IX  

DOS PAPÉIS DE EXPEDIENTE PARA USO NA AUTARQUIA 
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TÍTULO IX  

DOS PAPÉIS DE EXPEDIENTE PARA USO NA AUTARQUIA 

 

Art. 232. O formato fundamental dos papéis de expediente para uso nos Conselhos 
de Odontologia será 297 x 210mm, os seus múltiplos e submúltiplos. 
 

Art. 233. Os envelopes, para uso nas condições do artigo anterior, terão os 
seguintes formatos: 229 x 324mm, 162 x 229mm e 114 x 162mm. 
 

Art. 234. Nos mencionados papéis e envelopes figurarão unicamente, como 
emblema, as Armas Nacionais e o nome do Conselho respectivo. 
 

Parágrafo único. É permitido o uso de papéis para "continuação" de ofícios, 
pareceres, relatórios, etc., apenas com o nome do Conselho respectivo colocado no canto superior 

esquerdo. 
 

Art. 235. Os envelopes de formato 110 x 229mm e 114 x 162mm, impressos em 
preto, quando destinados a uso nos serviços postais deverão observar as características indicadas 

na Norma de Padronização de Envelopes e de Papéis de Escrita, para uso nos Serviços Postais - 
PB - 530/77 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 

Art. 236. O modelo da capa de processo adotada pelos Conselhos de Odontologia, 
é o aprovado pelo Conselho Federal. 
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TÍTULO X  

DA PUBLICIDADE EM PUBLICAÇÃO DOS CONSELHOS  

FEDERAL E REGIONAIS 
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TÍTULO X  

DA PUBLICIDADE EM PUBLICAÇÃO DOS CONSELHOS FEDERAL E 

REGIONAIS 

 

Art. 237. É permitida a publicidade nos boletins, jornais, informativos, e em 

quaisquer outras publicações dos Conselhos de Odontologia a saber: 
 

a) anúncios e propagandas de instituições ou empresas públicas ou 
privadas, criteriosamente selecionadas, dentro das diretrizes do Código 
de Ética Odontológica; e,  

b) anúncios e propagandas de indústrias fabricantes de equipamentos 
odontológicos.  

Parágrafo  único.  Em  hipótese  alguma,  será  permitida  a  promoção  da 
 
pessoa física. 
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TÍTULO XI  

DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E DAS  

NOMENCLATURAS CONTÁBEIS 
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TÍTULO XI  

DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E DAS NOMENCLATURAS CONTÁBEIS 

 

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares 

 

Art. 238. A responsabilidade na gestão pressupõe ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas dos 

Conselhos de Odontologia, mediante cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 

por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
 

Parágrafo único. Para o fluxo de operações de crédito entre Conselhos de 

Odontologia considera-se como Autarquia o conjunto dos Conselhos Regionais de Odontologia e o 

Conselho Federal de Odontologia, conforme dispõe a Lei 4.324/64. 
 

Art. 239. Para os efeitos desta norma entende-se como: 
 

I - Categoria - são divisões das classes, apresentando-se dentro do 
plano de contas conforme as diretrizes da Lei 4.320/64;  

II - Receita - a receita compreende os recursos auferidos na gestão, a 
serem computados na apuração do resultado do exercício, 
desdobrada nas seguintes categorias econômicas: 

 
a) Receitas Correntes - compreendem as de contribuição, 

patrimoniais, de serviços e outras de natureza semelhante, bem 
como as provenientes de transferências correntes, observadas 
as conceituações legais pertinentes em vigor; e,  

b) Receitas de Capital - correspondem a constituição de dívidas, 
conversão em espécies de bens e direitos classificáveis no Ativo 
Permanente, bem como às Transferências de Capital recebidas. 

 
III - Despesa - as despesas compreendem os recursos dispendidos na 

gestão, a serem computados na apuração do resultado do exercício, 
desdobrada nas seguintes categorias econômicas: 

 
a) Despesas Correntes - compreendem as de pessoal e encargos 

sociais, juros e encargos da dívida e outras despesas correntes, 
observadas as conceituações legais e pertinentes em vigor; e  

b) Despesas de Capital - correspondem as de investimentos, 
inversões financeiras, autorização das dívidas internas e, 
observadas as conceituações legais e pertinentes em vigor. 

 
IV - Ativo - compreende os bens e os direitos e contém os seguintes 

grupos de contas: 
 

a) Ativo Financeiro - compreende os créditos e valores realizáveis 
independentemente de autorização orçamentária e dos valores 
numerários;  

b) Ativo Permanente - compreende os bens, créditos e valores cuja 
mobilização ou alienação dependa de autorização normativa 
(investimento de caráter permanente, imobilizações etc); e,  

c) Ativo Compensado - compreende contas com função precípua 
de controle, relacionadas aos bens, direitos, obrigações e 

situações não compreendidas no patrimônio mas que, direta ou 
indiretamente, possam vir a afetá-la, inclusive as relativas a 

atos e fatos relacionados com a execução orçamentária e 
financeira. 

 
V - Passivo - o passivo compreende os deveres e as obrigações e é 

constituído pelos seguintes grupos de contas: 
 

a) Passivo Financeiro - compreende os compromissos exigíveis 
cujo pagamento independa de autorização orçamentária 
(depósitos, restos a pagar, antecipações de receita etc.);  

b) Passivo Permanente - representa o resultado acumulado do 
exercício, podendo apresentar-se como Ativo Real Líquido (saldo 
credor) ou Passivo a Descoberto (saldo devedor); e, 
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c) Passivo Compensado - compreende contas com função precípua 

de controle, relacionadas aos bens, direitos, obrigações e 
situações não compreendidas no patrimônio mas que, direta ou 
indiretamente, possam vir a afetá-la, inclusive as relativas a 

atos e fatos relacionados com a execução orçamentária e 
financeira. 

 
VI - Variações Ativas - as variações ativas compreendem os seguintes 

grupos de contas: 
 

a) resultante da execução orçamentária; e,  
b) independente da execução orçamentária. 

 
§ 1º. O resultado orçamentário representa as receitas, interferências ativas e 

as mutações patrimoniais ativas resultantes da execução orçamentária. 
 

§ 2º. O resultado extraorçamentário abrange as interferências ativas e as 
mutações patrimoniais ativas independentes da execução orçamentária. 
 

§ 3º. O resultado apurado é conta transitória utilizada no encerramento do 
exercício para demonstrar a apuração do resultado do exercício. 
 

VII - Variações Passivas - as variações passivas contém, além das 
interferências, os seguintes grupos: 

 
a) resultantes da execução orçamentária; e,  
b) independente da execução orçamentária. 

 
§ 1º. O resultado orçamentário correspondente as despesas, interferências 

passivas e as mutações patrimoniais passivas resultantes da execução orçamentária. 
 

§ 2º. O resultado extraorçamentário abrange as interferências passivas e as 
mutações patrimoniais passivas independente da execução orçamentária. 
 

§ 3º. O resultado apurado é conta transitória utilizada no encerramento do 
exercício para demonstrar a apuração do resultado do exercício. 
 

 

CAPÍTULO II – Da Proposta e da Reformulação Orçamentária 

 

Art. 240. A proposta orçamentária que a Presidência encaminhará ao Plenário nos 
prazos estabelecidos em norma, sem prejuízo do que preceitua a Constituição Federal, compor-se-
á: 
 

I - mensagem que conterá: exposição circunstanciada da situação 
econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida 

fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e 
outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e justificação 

da política econômica-financeira do Conselho; justificação da receita 
e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital;  

II - decisão que institui os valores a serem praticados no exercício 
seguinte;  

III - tabelas explicativas, das quais constarão, em colunas distintas e 
para fins de comparação: 

 
a) a receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 

àquele em que se elaborou a proposta;  
b) a receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;  
c) a receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;  
d) a despesa realizada no exercício imediatamente anterior;  
e) a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;  
f) a despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta; e, 

 
IV - especificação dos programas especiais de trabalho custeados por 

dotações globais, em termos de metas visadas, decompostas em 
estimativas do custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, 
acompanhadas de justificação econômica, financeira, social e 
administrativa. 

 
Art. 241. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá: 
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I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos 
especiais aprovados em norma;  

II - em anexos, as despesas de capital, com indicação das respectivas 
receitas, para as quais forem previstas transferências de capital. 

 
Art. 242. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de 

Capital sempre que possível serão correlacionados a metas objetivas em termos de realização de 

obras e de prestação de serviços. 
 

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem 
obter com a realização de cada programa. 
 

Art. 243. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos 
investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital. 
 

Art. 244. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
 

Art. 245. Pertencem ao exercício financeiro: 
 

a) as receitas nele arrecadadas; e,  
b) as despesas nele legalmente empenhadas. 

 

 

CAPÍTULO III – Da Previsão e da Arrecadação da Receita 

 

Art. 246. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de toda a receita da competência normativa-legal dos 
Conselhos de Odontologia. 
 

Art. 247. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e, serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àqueles 
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 

§ 1º. Reestimativa de receita por parte do responsável legal só será admitida 
se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal e deverá ser aprovada pelo Plenário, 
seja no exercício anterior ao do orçado ou no curso da execução, por intermédio de reformulação 
orçamentária. 
 

§ 2º. O montante previsto para as receitas de operações de crédito não 
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto incurso na previsão 
orçamentária. 
 

Art. 248. A previsão orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto em plano plurianual ou em 
dispositivo legal que autorize a sua inclusão. 
 

Art. 249. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a Proposta Orçamentária, o Presidente estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 
 

Parágrafo único. Os recursos legalmente e/ou regularmente vinculados à 
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 
 

Art. 250. A renda do Conselho Federal será constituída de: 
 

a) um terço das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais;  
b) um terço das taxas de expedição das carteiras e das cédulas 

profissionais;  
c) um terço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais;  
d) doações e legados;  
e) subvenções oficiais;  
f) bens e valores adquiridos;  
g) serviços decorrentes da utilização legal do banco de dados, mediante 

expressa autorização dos titulares;  
h) aplicações financeiras;  
i) alienação de bens; 
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j) serviços de divulgação em veículo de informação do Conselho;  
k) aluguéis de bens patrimoniais;  
l) vinte por cento da contribuição sindical paga pelo cirurgião-dentista; e,  
m) outros serviços prestados pela Autarquia. 

 
Art. 251. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

 
a) taxa de inscrição;  
b) dois terços da taxa de expedição de carteiras e de cédulas profissionais;  
c) dois terços das anuidades pagas pelos membros inscritos no Conselho;  
d) dois terços das multas aplicadas;  
e) doações e legados;  
f) subvenções oficiais;  
g) bens e valores adquiridos;  
h) serviços decorrentes da utilização legal do banco de dados, mediante 

expressa autorização dos titulares;  
i) aplicações financeiras;  
j) alienação de bens;  
k) serviços de divulgação em veículo de informação do Conselho;  
l) aluguéis de bens patrimoniais; e,  
m) outros serviços prestados pela Autarquia. 

 
Art. 252. O valor das anuidades devidas aos Conselhos Regionais e das taxas 

correspondentes aos serviços e atos indispensáveis ao exercício da profissão serão fixados pelo 
Conselho Federal, através de ato normativo específico. 
 

Art. 253. São as seguintes as taxas correspondentes aos serviços e atos 
indispensáveis ao exercício da profissão: 
 

I - taxa de inscrição de pessoa física (cirurgião-dentista, técnico em 
prótese dentaria, técnico em saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
auxiliar de prótese dentaria e especialista);  

II - taxa de inscrição de pessoa jurídica (entidade prestadora de 
assistência odontológica);  

III - taxa de expedição de carteira profissional (formato livreto e formato 
cédula);  

IV - taxa de substituição de carteira profissional ou segunda  via; 

V -  taxa de expedição de certidão ou certificado; e, 

VI - taxa relacionada a outros serviços prestados pela Autarquia. 
 

§ 1º. Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais e das taxas 
correspondentes aos serviços e atos indispensáveis ao exercício das diversas atividades da 

categoria não poderão ultrapassar a fração que segue, sempre em relação àqueles cobrados dos 
cirurgiões-dentistas: 
 

a) 2/3 (dois terços) para os TPDs;  
b) 1/5 (um quinto) para os TSBs; e,  
c) 1/10 (um décimo) para ASBs e APDs. 

 
§ 2º. Na realização da receita será utilizada unicamente a via bancária, salvo 

os casos previstos nesta ou em outra norma. 
 

§ 3º. A parte da receita do Conselho Regional de Odontologia que por lei 
corresponda ao Conselho Federal de Odontologia deverá ser creditada por meio de sistema de 
bipartição automática de receitas. 
 

§ 4º. A cada transferência da parte da receita devida ao Conselho Federal de 
Odontologia, deverá o Conselho Regional de Odontologia encaminhar o respectivo mapa de 
arrecadação, com o comprovante da transferência efetuada e identificação dos pagamentos. 
 

§ 5º. Os juros equivalentes à variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados desde o 
primeiro dia do mês subsequente ao vencimento até o mês antecedente ao do pagamento, e juros 
de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

I - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento), por dia de atraso, calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do 
prazo previsto para a liquidação, até o dia em que ocorrer o seu pagamento; e, 

II - O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a 20% (vinte por 
cento). 
 



Art. 254. Quando da primeira inscrição, desde que a mesma seja efetivada 
posterior a 31 de marco serão devidas, apenas, as parcelas da anuidade relativa ao período não 
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vencido do exercício, contemplada com 50% (cinquenta por cento) de desconto, a critério do 
Conselho Regional, independentemente de sua categoria. 
 

Art. 255. O profissional militar, que não exerça atividade profissional fora do 

âmbito das Forcas Armadas, estará isento do pagamento da anuidade, devendo anualmente 
comprovar tal situação até a data limite do vencimento da anuidade do exercício. 
 

Parágrafo único. A isenção não se estende às demais taxas. 
 

Art. 256. As clínicas e os laboratórios de prótese dentária mantidos por sindicatos, 

por entidades beneficentes ou filantrópicas, por empresas para prestação de assistência 
odontológica a seus empregados, as clínicas sujeitas à administracão pública direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal, as pertencentes a instituições de ensino e das entidades 
representativas da classe, estarão isentas das anuidade e das taxas. 
 

Art. 257. Entende-se como profissional quite com as obrigações financeiras junto 
ao Conselho Regional, inclusive para fins eleitorais, aquele que, permanecendo inscrito, tenha 
regularizada a sua situação correspondente ao exercício anterior, e ainda disponha do prazo 
estabelecido para quitação das obrigações relativas ao exercício em curso. 
 

Parágrafo único. Será, também, considerado quite: 
 

a) o profissional beneficiado com parcelamento de dívida, desde que não 
tenha parcelas vencidas; e,  

b) o profissional com inscrição remida. 
 

Art. 258. Encerrado o exercício financeiro e persistindo o débito, o Conselho 
Regional inscreverá o devedor, no prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias, na dívida ativa 

e iniciará o processo de cobrança administrativa que se dará, improrrogavelmente, até 31 de 
dezembro. 
 

Parágrafo único. Frustrada a cobrança administrativa, o Regional 
procederá à execução fiscal do débito, sem prejuízo dos encargos financeiros, advindos da mora, 
incorridas no período de cobrança administrativa. 
 

Art. 259. A cobrança e o recebimento de anuidade correspondente ao exercício 
corrente independem da quitação dos débitos da cobrança judicial. 
 

Art. 260. A critério da Diretoria do Conselho Regional poderá ser autorizado o 
recebimento parcelado da divida ativa. 
 

Art. 261. O número de parcelas será estipulado pela Diretoria do Conselho 
Regional e o pedido do interessado e a concessão pelo responsável legal deverão ser autuados no 
processo de arrecadação. 
 

Art. 262. No cálculo do débito serão computados multa de 2% (dois por cento) e 
juros de mora a razão de 1 % (um por cento) ao mês, excluindo-se os meses correspondentes ao 
período parcelado. 
 

Art. 263. O parcelamento de débito para recebimento no primeiro trimestre civil, 
obrigará o interessado a quitar-se relativamente à anuidade do exercício em curso, no ato 
obrigatório da assinatura da confissão de dívida. 
 

Art. 264. O parcelamento concedido após o prazo estabelecido no artigo anterior, 
abrangerá, também, a anuidade correspondente ao exercício em curso. 
 

Art. 265. O não recebimento da parcela no prazo previsto implicará, 

automaticamente, no cancelamento do parcelamento concedido, com vencimento simultâneo das 
parcelas seguintes, obrigando o interessado à liquidação do valor total a elas correspondentes, de 

uma só vez. 
 

Parágrafo único. Não atendido o recebimento, o Conselho Regional 
promoverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a cobrança judicial, excluindo-se do montante parcelado 
o valor correspondente ao exercício em curso. 
 

Art. 266. O benefício do parcelamento poderá ser concedido mais de uma vez à 
mesma pessoa, em casos especiais, analisados e deferidos pelo Plenário do Conselho Regional. 
 

Art. 267. São objetos de lançamentos contábeis as contribuições parafiscais e de 
serviços aqui definidas, com vencimentos determinados em lei, norma, contrato ou regulamento. 
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CAPÍTULO IV – Do Reconhecimento da Receita 

 

Art. 268. A anuidade das pessoas físicas e jurídicas jurisdicionadas tem como fato 

gerador: 
 

I - quando primeira anuidade, o efetivo pedido de inscrição. Assim 
sendo, o processo de inscrição somente será apreciado se instruído, 
além dos documentos que versam sobre a qualificação pessoal e 
profissional, dos comprovantes de pagamentos correspondentes às 
taxas cabíveis e da anuidade do exercício em curso; e,  

II - quando das anuidades seguintes serão observados os prazos 
instituídos pelos Atos Normativos do Conselho Federal. 

 
Art. 269. Na realização da receita será utilizada unicamente a via bancária, sendo 

vedado expressamente o recebimento de qualquer valor que não seja pela referida via, mesmo que 
o seja através de cheque nominal, cruzado ou visado. 
 

Art. 270. Não será admitida a compensação de recolhimento de quatro rendas ou 
receitas com direito creditório contra os Conselhos. 
 

Art. 271. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao 
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas 
especiais. 
 

Art. 272. Serão classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, 

todas as receitas efetivamente arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, 
ainda que não previstas no Orçamento. 
 

 

CAPÍTULO V – Da Renúncia de Receita 

 

Art. 273. A concessão de incentivo ou benefício de natureza para-tributária da 
qual poderá decorrer renúncia de receita deverá, além da prévia autorização do Conselho Federal, 
estar prevista na legislação competente. 
 

 

CAPÍTULO VI – Da Realização da Despesa 

 

Art. 274. Na realização da despesa dos Conselhos de Odontologia será utilizada a 
via bancária de acordo com esta norma e as demais regras estabelecidas. 
 

§ 1º. Em casos excepcionais, quando houver despesas não atendível pela via 
bancária, as autoridades ordenadoras poderão autorizar suprimentos de fundos, fazendo-se os 
lançamentos contábeis necessários e fixando-se prazo para comprovação dos gastos, que não 
poderão ultrapassar a 30 (trinta) dias. 
 

§ 2º. As excepcionalidades a que se refere o parágrafo anterior, após 
autorização do ordenador de despesas, estarão regulares para a devida contabilização, 

independentemente de prévia autorização do Plenário, sem prejuízo dos demais procedimentos de 
controle. 
 

§ 3º. O empregado que receber suprimento de fundos, na forma do disposto, 
será obrigado a prestar contas de sua aplicação, procedendo-se, automaticamente, à tomada de 
contas se não o fizer no prazo estabelecido em norma. 
 

Art. 275. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que 

ocorrer desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para os cofres da 
Autarquia, as autoridades administrativas, sob pena de corresponsabilidade e sem embargo dos 

procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas providências para assegurar o respectivo 
ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as comunicações a respeito ao Tribunal 
de Contas da União, sem prejuízo de outras providências cabíveis. 
 

 

CAPÍTULO VII – Da Classificação da Despesa, Dos Conceitos e Especificações 

 

Art. 276. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas, assim 

conceituadas: 
 

69 



I - Despesas Correntes - classificam-se nesta categoria todas as 
despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital; e,  

II - Despesas de Capital - classificam-se nesta categoria aquelas despesas 
que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um 
bem de capital. 

 
Art. 277. Para a classificação adequada das despesas, é necessário que sejam as 

mesmas separadas por grupos de natureza de despesa. Assim, esta norma obedecerá a seguinte 
divisão de grupos: 
 

a) Pessoal e Encargos Sociais - despesa de natureza remuneratória 
decorrentes do efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confiança nos Conselhos de Odontologia, do pagamento das obrigações 

trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 
folha de salários, contribuição a entidades fechadas de previdência, 

outros benefícios assistenciais classificáveis neste grupo de despesa, 
bem como gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, 
despesas com a contratação temporária para atender a necessidade de 

excepcional interesse da Autarquia e despesas com contratos de 
terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de 

empregados;  
b) Juros e Encargos da Dívida - despesas com o pagamento de juros, 

comissões e outros encargos de operações de crédito;  
c) Outras Despesas Correntes - despesas com aquisição de material de 

consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-
alimentação, auxílio-transporte, além de outras da categoria econômica 

Despesas Correntes não classificáveis nos demais grupos de natureza de 
despesa;  

d) Investimentos - despesas com o planejamento e a execução de obras, 

inclusive com a aquisição de móveis considerados necessários à 
realização destas últimas e com a aquisição de instalações, 

equipamentos e material permanente;  
e) Inversões Financeiras - despesas com a aquisição de imóveis ou bens de 

capital já em utilização, aquisição de títulos representativos do capital 
de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando 
a operação não importe aumento do capital, e com a constituição ou 
aumento do capital de empresas; e,  

f) Amortização da Dívida - despesas com o pagamento e/ou 
refinanciamento do principal e da amortização monetária ou cambial da 
dívida dos Conselhos. 

 
Art. 278. Além da separação por grupos visto no artigo anterior, para que haja 

adequada classificação da despesa, esta deve ser observada de acordo com as seguintes 
modalidades de aplicação: 
 

a) transferência ao Conselho Federal de Odontologia - despesas realizadas 
pelos Conselhos Regionais de Odontologia, mediante transferências de 
recursos financeiros. Nesta seara residem as transferências relativas à 

cota parte de 1/3 (um terço) do Conselho Federal de Odontologia, bem 
como auxílios financeiros concedidos pelos Conselhos Regionais de 

Odontologia ao Conselho Federal de Odontologia;  
b) transferência a Conselhos Regionais de Odontologia - despesas 

realizadas mediante transferência de recursos financeiros do Conselho 
Federal de Odontologia para os Conselhos Regionais de Odontologia, 

inclusive para as suas Delegacias;  
c) transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - despesas 

realizadas mediante transferências de recursos financeiros à entidade 
sem fins lucrativos que não tenham vínculo com a administração 
pública, desde que esteja prevista no orçamento e atendidas as 
finalidades legais impostas pela Lei 4.324/64;  

d) transferências a instituições privadas com fins lucrativos - despesas 
realizadas mediante transferências de recursos financeiros a entidade 
com fins lucrativos que não tenham vínculo com a administração 
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pública, desde que esteja prevista no orçamento e atendidas as 

finalidades legais impostas pela Lei 4.324/64;  
e) transferência ao exterior - despesas realizadas mediante transferências 

de recursos financeiros a órgãos e/ou entidades governamentais e/ou 
não governamentais pertencentes a outros países, a organismos 

internacionais e a fundos instituídos por diversos países, inclusive 
aqueles que tenham sede ou recebam recursos do Brasil; e,  

f) aplicações diretas - aplicação direta pela entidade, unidade 
orçamentária dos créditos orçamentários a ela alocados. 

 
Art. 279. Para o completo e adequado registro contábil, os gastos deverão ser 

classificados utilizando-se as seguintes divisões por elemento de despesa: 
 

I) contratação por tempo determinado - despesas com a contratação 
de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse dos Conselhos de 

Odontologia, inclusive obrigações patronais e outras despesas 
variáveis quando for o caso;  

II) outros benefícios previdenciários - despesas com outros benefícios 
previdenciários, exclusive aposentadoria e pensões;  

III) contribuição a entidades de previdência privada - despesas com os 
encargos da entidade gestora de plano de previdência privada, para 
complementação da aposentadoria;  

IV) vencimentos e  vantagens fixas  (pessoal  civil)  –  despesas  com 

 vencimentos do pessoal fixo, vencimento do pessoal em comissão, 

 gratificação  por  tempo de serviço,  abono  de férias,  13º salário, 

 representações,  gratificação  de  risco  de  vida  e  saúde,  função 

 gratificada, gratificação de produtividade, subsídios, 

 complementação  salarial, gratificação  de  função de  chefia,  
extensão de carga horária, horas trabalhadas, outras gratificações 
fixas, aviso prévio, insalubridade, demissão voluntária, gratificação 
de curso, etc;  

V) obrigações patronais - despesas com encargos que a administração 
tem pela sua condição de empregadora e resultantes de pagamento 

de pessoal, tais como: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
contribuição para o Instituto de Previdência;  

VI) diárias - cobertura de despesas de pousada, bem como de 

alimentação e locomoção urbana, com o empregado que se  
deslocar de sua sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou  
transitório;  

VII) outras despesas variáveis - despesas relacionadas às atividades do 

cargo/emprego ou função do empregado, e cujo pagamento só se  
efetua em circunstâncias específicas, tais como: horas 

extraordinárias,  ajuda de  custo,  gratificação  de  representação, 

subsídios, substituições, remuneração adicional variável e outras  
decorrentes de pessoal;  

VIII) juros sobre a dívida por contrato - despesas com juros referentes à 

operação de crédito efetivamente contratadas;  
IX) outros encargos sobre a dívida por contrato - despesas com outros  

encargos da dívida contratada, tais como: taxas, comissões 
bancárias, prêmios, tributos e outros encargos;  

X) material de consumo - despesas com combustíveis e lubrificantes; 
material biológico, farmacológico e laboratorial, sementes e mudas 
de plantas; gêneros de alimentação; material de construção para 

reparos em imóveis; material de proteção, segurança, socorro e 
sobrevivência; material de expediente; material de cama e mesa, 

copa e cozinha, e produtos de higienização; material gráfico e de 
processamento de dados, aquisição de disquete e compact disc; 
material para esporte e diversões; material para fotografia e 

filmagem; material para instalação elétrica e eletrônica; material 
para manutenção, reposição e aplicação; material odontológico, 

hospitalar e ambulatorial; material químico; material para 
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telecomunicações; vestuário, uniformes, fardamento, tecidos e 

aviamentos; material de acondicionamento e embalagens; 
bandeiras, flâmulas e insígnias e outros materiais de uso não-

duradouro;  
XI) premiações  culturais,  científicas  e  outras - despesas  com  a 

 aquisição de prêmios, condecorações, medalhas, troféus, etc, bem 

 como com o pagamento de prêmios em pecúnia;  

XII) material de  distribuição  gratuita - despesas com a aquisição  de 

 materiais para a distribuição gratuita, tais como: livros didáticos, 

 medicamentos, gêneros alimentícios e outros materiais ou bens 

 que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto se destinados a 

 premiações culturais, científicas e outros;   

XIII) passagens e despesas com locomoção - despesas com aquisição de 

 passagens  (aéreas,  terrestres,  fluviais  ou  marítimas),  taxas  de 

 embarque,  seguros,  fretamento,  pedágios,  locação  ou  uso  de 

 veículos para transporte de pessoas e suas respectivas bagagens 

 em  decorrências  de  mudanças  de  domicílio  no  interesse  da 

 administração;     

XIV) outras   despesas   de   pessoal   decorrentes   de   contratos   de 

 terceirização - despesas  relativas  a  mão-de-obra,  constantes  dos 

 contratos  de  terceirização,  classificáveis  no  grupo  de  despesas 

 pessoal e encargos sociais;     

XV) serviços de consultoria - despesas decorrentes de contratos com 

 pessoas físicas ou jurídicas, prestadoras de serviços nas áreas de 

 consultorias técnicas ou auditorias, financeiras ou jurídicas, ou 

 assemelhados;     

XVI) outros serviços de terceiros - pessoa física - despesas decorrentes 

 de serviços prestados por pessoa física, pagos diretamente a esta e 

 não  enquadrados  nos  elementos  de  despesas  específicos,  tais 

 como: remuneração de serviços de natureza eventual prestado por 

 pessoa  física  sem  vínculo  empregatício;  estagiários,  monitores 

 diretamente  contratados;  diárias  a  colaboradores  eventuais, 

 locação de imóveis; e outras despesas pagas diretamente a pessoa 

 física;     

XVII) locação de mão-de-obra - despesas com prestação de serviços por 

 pessoa jurídica, tais como limpeza e higiene, vigilância ostensiva e 

 outros, nos casos em que o contrato especifique o quantitativo 

 físico do pessoal a ser utilizado;    

XVIII) arrendamentomercantil - despesas    com a locaçãode 

 equipamentos e bens móveis, com opção de compra ao final do 

 contrato;     

XIX) outros   serviços   de   terceiros   (pessoa   jurídica) - despesas 

 decorrentes de prestação de serviços por pessoas jurídicas, tais 

 como:  assinaturas  de  jornais  e  periódicos;  tarifas  de  energia 

 elétrica, gás, água e esgoto; serviços de comunicação (telefone, fax, 

 correios,  etc);  fretes  e  carretos;  locação  de  imóveis  (inclusive 

 despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, quando 

 previsto  no  contrato  de  locação);  locação  de  equipamentos  e 

 materiais permanentes; conservação e adaptação de bens imóveis; 

 seguro  em  geral  (exceto  o  decorrente  de  obrigação  patronal); 

 serviços de asseio e higiene; serviços  de divulgação, impressão, 

 encadernamento e emolduramento; serviços funerários; despesas 

 com  congressos,  simpósios,  conferências  ou  exposições;  vale 

 transporte; vale refeição; auxílio creche (exclusive a indenização a 

 empregado); software; habilitação de telefonia fixa e móvel celular e 

 outros congêneres;     

XX) contribuições - despesas às quais não corresponda  
contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembolsável 
pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de 
manutenção de outros Conselhos de Odontologia ou de outras 
entidades de direito público ou privado, observado, o disposto na 
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 legislação vigente;    

XXI) auxílios - despesas   destinadas   a   atender   a   despesas   de 

 investimentos  ou  inversões  financeiras  de  outros  Conselhos  de 

 Odontologia ou entidades privadas sem fins lucrativos;  

XXII) subvenções   sociais - cobertura   de   despesas   de   instituições 

 privadas  de  caráter  assistencial  ou  cultural,  sem  finalidade 

 lucrativa,  de  acordo  com  as  normas  da  legislação  vigente  e 

 expressa autorização do Plenário;   

XXIII) auxílio-alimentação - despesas   com   auxílio-alimentação   pago 

 diretamente aos empregados da administração;  

XXIV) obrigações  tributárias  e  contributivas - despesas  decorrentes  do 

 pagamento  de  tributos  e  contribuições  sociais  e  econômicas 

 (Imposto de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, 

 COFINS,  Pedágios,  etc),  exceto  as  incidências  sobre  folha  de 

 salários, classificadas como obrigações patronais, bem como os 

 encargos resultantes do pagamento com o atraso das obrigações de 

 que trata este elemento de despesa;   

XXV) auxílio-transporte - despesa com auxílio-transporte pago 

 diretamente  aos  empregados  da  administração,  destinado  ao 

 custeio  parcial das  despesas realizadas  com transporte coletivo 

 municipal, intermunicipal ou interestadual nos deslocamentos de 

 suas  residências  para  os  locais  de  trabalho  e  vice-versa,  ou 

 trabalho nos casos de acumulação lícita de cargos;  

XXVI) obras  e  instalações - despesas  com  estudos  e  projetos;  início, 

 prosseguimento  e  conclusão  de  obras;  pagamento  de  pessoal 

 temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário a 

 realização  dos  serviços  das  mesmas;  pagamento  de  obras 

 contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao 

 imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem para ar condicionado 

 central, etc;    

XXVII) equipamentos e material permanente - despesas com aquisição de 

 aparelhos    e    equipamento    de    comunicação;    aparelhos, 

 equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratorial e 

 hospitalar; aparelhos e utensílios domésticos; coleções e materiais 

 bibliográficos;  equipamentos  de  proteção,  segurança,  socorro  e 

 sobrevivência;  máquinas,  aparelhos e  equipamentos  gráficos  e  
equipamentos diversos; máquinas, aparelhos e utensílios de 

escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina; 
mobiliário em geral; obras de arte e peças para museu; 

semoventes; veículos rodoviários; veículos diversos; máquinas e 
equipamentos para veículos; outros permanentes;  

XXVIII) aquisição de imóvel - aquisição de imóveis considerados 
necessários à realização de obras ou para pronta utilização. Podem 
ser prédios e terrenos;  

XXIX) concessão de empréstimos e financiamentos - concessão de 
qualquer empréstimo, inclusive bolsas de estudo reembolsáveis;  

XXX) principal da dívida contratual resgatado - despesas com a 
amortização efetiva do principal da dívida contratual, interna ou 
externa;  

XXXI) correção monetária e cambial da dívida contratual resgatada - 
despesas decorrentes da atualização do valor do principal da dívida 
contratual, interna ou externa, efetivamente amortizado;  

XXXII) sentenças judiciais - despesas resultantes de cumprimento de 
sentenças judiciais transitadas em julgado;  

XXXIII) despesas de exercícios anteriores - cumprimento do artigo 37, da 
Lei 4.320, de 1964;  

XXXIV) indenizações e restituições - despesas com indenizações, exclusive 

as trabalhistas, e restituições, devidas pelos Conselhos a qualquer 
título, inclusive devolução de receitas quando não for possível 
efetuar essa devolução mediante a compensação com a receita 
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correspondente, bem como outras despesas de natureza 

indenizatória não classificadas em elementos de despesas 
específicos;  

XXXV) indenizações e restituições trabalhistas - despesas de natureza 

remuneratória resultantes do pagamento efetuado a empregados 
dos Conselhos de Odontologia, inclusive férias e aviso prévio 

indenizados, multas e contribuições incidentes sobre os depósitos 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, etc; restituição de 

valores descontados indevidamente; e,  
XXXVI) a classificar - elemento transitório que deverá ser utilizado 

enquanto se aguarda a classificação em elemento específico, 
vedada a sua utilização na execução orçamentária. 

 

 

CAPÍTULO VIII – Do Suprimento de Fundos 

 

Art. 280. Nos casos excepcionais de que trata o artigo 74 desta norma, a 
autoridade ordenadora poderá autorizar o pagamento da despesa por meio de suprimento de 

fundos, que consiste na entrega de numerário a empregado, sempre precedido de empenho na 
dotação própria a despesa a realizar, e que não possa subordinar-se ao processo normal de 

aplicação, assim considerada nos seguintes casos: 
 

a) para serviços especiais que exijam pronto pagamento em espécie;  
b) para atender despesa de pequeno vulto, assim entendidas aquela cujo valor 

não ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor estabelecido para o artigo 

24, inciso II, da Lei 8.666, no caso de compras e serviços e a 50% 

(cinquenta por cento) do mesmo valor, no caso de execução de obras;  
c) para atender despesas em viagens ou serviços especiais que exijam 

pronto pagamento;  
d) com prévia autorização do Presidente, o pagamento de outras despesas 

urgentes e inadiáveis, desde que devidamente justificadas, a 
inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa; e,  

e) no caso específico da alínea anterior, a concessão para fins de aquisição 

de material de consumo fica condicionada à inexistência temporária ou 
eventual no almoxarifado ou depósito, do material a adquirir e/ou da 

impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de 
estocagem do material. 

 
Art. 281. O suprimento poderá ser concedido ao empregado designado para a 

execução do serviço, a coordenador, a presidente de comissão ou a grupo de trabalho, quando for 
o caso, para as despesas em conjunto ou isoladamente, de cada integrante da comissão ou grupo 

de trabalho, bem assim a empregado a quem se atribua o encargo do pagamento das despesas, 
autorizadas pela autoridade ordenadora, daqueles que, eventualmente, tenham sido encarregados 

do cumprimento de missão que exija transporte, quando a entidade não dispuser de meios 
próprios, ou para atender situações de emergência. 
 

Parágrafo único. Não se concederá suprimento destinado a cobrir despesas 
de locomoção de empregado em viagem quando este houver recebido diárias, posto que estas se 
destinam a suprir as despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana. 
 

Art. 282. A fixação do valor do suprimento de fundos ficará a critério do ordenador 

de despesa. 
 

Art. 283. A entrega do numerário, sempre precedida de empenho ordinário na 
dotação própria das despesas a realizar, será feita mediante: 
 

a) crédito em conta bancária, em nome do suprido, aberta, com 

autorização do ordenador de despesa, para este fim, quando seu 
montante for igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor 
estabelecido para o item II do artigo 24, da Lei 8.666); e, 

 
b) entrega do numerário ao suprido mediante ordem bancária, quando o 

valor for inferior ao previsto no parágrafo anterior. 
 

Art. 284. Não poderá ser concedido suprimento de fundos: 
 

a) a responsável por dois suprimentos; 
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b) a empregado que tenha a seu cargo a guarda ou utilização do material a 
adquirir, salvo quando não houver no setor, gerência, departamento ou 
seção, outro empregado capaz de fazê-lo;  

c) a empregado declarado em alcance ou que esteja respondendo a 
inquérito administrativo;  

d) a ordenador de despesa;  
e) a chefes ou gerentes de administração financeira;  
f) a chefes de serviço de administração; e,  
g) a responsável por almoxarifado. 

 
Art. 285. No ato em que autorizar a concessão de suprimento, a autoridade 

ordenadora fixará o prazo de aplicação, que não deve exceder a 30 (trinta) dias, nem ultrapassar o 

término do exercício financeiro, e o da prestação de contas, que deverá ser apresentada dentro de 
30 (trinta) dias subsequentes. O mencionado ato deverá expressamente estar constituído dos 
seguintes elementos: 
 

a) a data da concessão;  
b) o elemento de despesa;  
c) o nome completo, cargo ou função do suprido;  
d) em algarismo e por extenso, o valor do suprimento;  
e) o período de aplicação;  
f) o prazo de comprovação; e,  
g) a natureza da despesa a realizar. 

 
Art. 286. É vedada a concessão de Suprimento de Fundos para a aquisição de 

material permanente ou outra mutação patrimonial, classificada como despesa de capital. 
 

Parágrafo único. Em casos excepcionais e devidamente justificado pelo 
ordenador, em processo específico, este poderá autorizar a aquisição, por Suprimento de Fundos, 
de material permanente de pequeno vulto, assim entendido aquele cujo valor seja igual ou inferior 
ao limite estabelecido no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666. 
 

Art. 287. A importância aplicada até 31 de dezembro será comprovada até 15 de 
janeiro subsequente. 
 

Art. 288. Na aplicação do suprimento observar-se-ão as condições e finalidades 

previstas no ato de concessão, sendo expressamente proibida a sua aplicação em objeto diverso 
do que estiver concedido. 
 

Art. 289. O suprimento será considerado despesa efetiva, registrando-se a 

responsabilidade do empregado, cuja baixa será procedida em face da prestação de contas 
aprovada pela autoridade ordenadora. 
 

Art. 290. O suprimento de fundos, coberto por empenho emitido em dotação de 
serviços, poderá comportar despesas com material de consumo, quando estes se fizerem 
necessários à execução dos serviços e desde que fornecidos ou adquiridos pelo prestador dos 
serviços e que o custo dos serviços prestados seja preponderante sobre os mesmos. 
 

Art. 291. Exigir-se-á  documentação  fiscal  quando  a  operação  estiver  sujeita  a 

tributo. 
 

Art. 292. Ao suprido é reconhecida a condição de preposto da autoridade que 
conceder o suprimento e a esta a de responsável pela aplicação, quando acatada a prestação de 
contas. 
 

Art. 293. O empregado que receber suprimento de fundos ficará obrigado a prestar 
contas de sua aplicação, procedendo-se, automaticamente, a tomada de contas se não o fizer no 
prazo estabelecido, sem prejuízo das providências administrativas para apuração das 

responsabilidades e imputação das penalidades cabíveis. 
 

Parágrafo único. Nos casos referentes à concessão de suprimentos a 

empregado designado para execução de serviços, a coordenador, a presidente de comissão ou de 
grupo de trabalho, a prestação de contas será feita ao empregado responsável pelo suprimento de 

fundos, compreendendo a comprovação das despesas realizadas por si, pelos integrantes da 
comissão, grupo de trabalho ou por aqueles cujo pagamento tenha sido determinado pela 

autoridade ordenadora. 
 

Art. 294. A prestação de contas da aplicação dos recursos oriundos de suprimento 
de fundos deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) cópia do ato de concessão do suprimento; 
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b) primeira via da Nota de Empenho da despesa, se for o caso;  
c) extrato da conta bancária, se houver;  
d) demonstração de receitas e despesas; e,  
e) comprovantes em original das despesas realizadas, devidamente 

atestados por outros empregados que tenham conhecimento das 
condições em que as despesas foram realizadas, emitidos em data, igual 
ou posterior a de entrega do numerário, e compreendida dentro do 

período fixado para a aplicação, em nome da entidade emissora do 
empenho a saber:  
1) no caso de compra de material – nota fiscal de venda ao 

consumidor;  
2) no caso de prestação de serviços por pessoa jurídica – nota fiscal de 

prestação de serviços; ou,  
3) no caso de prestação de serviços por pessoa física:  

3.1) recibo comum – se o credor não for inscrito no INSS, 
informando o CPF, o RG e o endereço do prestador de serviço;  

3.2) recibo de pagamento de autônomo (RPA) – se o credor for 
inscrito no INSS, informando o CPF, o RG e o endereço; e,  

4) comprovante de recolhimento do saldo, se for o caso. 
 

Art. 295. Quando impugnada a prestação de contas, parcial ou totalmente, deverá 
a autoridade ordenadora determinar imediatas providências administrativas para apuração das 

responsabilidades e imposição das penalidades cabíveis, bem assim, se for o caso, promover a 
tomada de contas para apreciação do Plenário e Assembleia e eventual julgamento pelo Tribunal 
de Contas da União. 
 

Art. 296. Cabe aos detentores de suprimento de fundos fornecer indicação precisa 
dos saldos em seu poder em 31 de dezembro, para efeito de contabilização e reinscrição da 
respectiva responsabilidade pela sua aplicação em data posterior, observados os prazos 
assinalados pelo ordenador de despesa. 
 

 

CAPÍTULO IX – Da Contabilidade 

 

Art. 297. A Contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos 

créditos orçamentários vigentes, as despesas empenhadas e as despesas realizadas, à conta dos 
mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 
 

Art. 298. O controle da execução orçamentária compreenderá: 
 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a 
realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e 
obrigações;  

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por 
bens e valores dos Conselhos; e,  

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos 
monetários e em termos de realização de obras e prestação de 
serviços. 

 
Art. 299. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será 

prévia, concomitante e subsequente. 
 

Art. 300. A Contabilidade evidenciará perante a Autarquia a situação de todos 
quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem 
bens a elas pertencentes ou confiados. 
 

Art. 301. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas, a tomada de contas 
dos agentes responsáveis por bens ou dinheiro da Autarquia será realizada ou superintendida 

pelos serviços de contabilidade. 
 

Art. 302. Os serviços de Contabilidade serão organizados de forma a permitirem o 
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a 
determinação dos custos de serviços de qualquer natureza, o levantamento dos balanços gerais, a 
análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 
 

Art. 303. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-
se-á pelo método das partidas dobradas. 
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Art. 304. Haverá controle contábil dos direitos e obrigações oriundos de convênio, 
ajustes, acordos ou contratos em que a administração for parte. 
 

Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento do conteúdo do disposto no 
caput deste artigo, caberá a Administração processar os citados instrumentos e dar tempestiva 

anuência dos mesmos à Contabilidade. 
 

Art. 305. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou 
do credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 
 

Art. 306. A Contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração 
orçamentária, financeira e patrimonial. 
 

Art. 307. A Contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos 
créditos orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos 
mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 
 

Art. 308. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acordo com as 
especificações constantes na proposta e eventuais reformulações orçamentarias. 
 

Art. 309. A dívida flutuante compreende: 
 

I - os restos a pagar, excluindo os serviços da dívida; 

II - os serviços da dívida a pagar;  
III  -  os depósitos; e,  
IV  -  os débitos de Tesouraria. 

 
Art. 310. Todas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza 

financeira, não compreendidas na execução orçamentária, serão também objeto de registro, 
individuação e controle contábil. 
 

Art. 311. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com 
indicação de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 
 

Art. 312. A Contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 
 

Art. 313. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá base o inventário 
analítico da Autarquia e os elementos de escrituração sintética na contabilidade. 
 

Art. 314. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á registro 
contábil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 
 

Art. 315. A dívida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior 

a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou financeiro de obras e 
serviços da Autarquia. 
 

Parágrafo único. A dívida será escriturada com individuação e 

especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem 
como os respectivos serviços de amortização e juros. 
 

Art. 316. As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os 
resultados da execução orçamentária, bem como as variações independentes dessa execução e as 
superveniências e insubsistências ativas e passivas, constituirão elementos da conta patrimonial. 
 

 

CAPÍTULO X – Do Patrimônio e Do Almoxarifado 

 

Art. 317. O reaproveitamento, a movimentação e a alienação de material, bem 

assim outras formas de seu desfazimento, no âmbito da Administração dos Conselhos de 
Odontologia, são regulados pelas disposições aqui contidas. 
 

Art. 318. Para fins desta norma, considera-se: 
 

I - material: designação genérica de equipamentos, componentes, 
sobressalentes, acessórios, veículos em geral, matérias-primas e 
outros itens empregados ou passíveis de emprego nas atividades dos 
Conselhos de Odontologia, independente de qualquer fator;  

II - transferência: modalidade de movimentação de material, com troca de 
responsabilidade, de uma unidade organizacional para outra, dentro 
do mesmo Conselho;  

III -  cessão:  modalidade  de  movimentação  de  material  do  acervo,  com 

transferência gratuita de posse e troca de responsabilidade, entre 

Conselhos e/ou outro ente público, seja da administração pública direta  

ou  indireta,  ou  ainda,  ente  privado,  desde  que  seja 
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expressamente configurado o revestimento legal preceituado na Lei 

4.324/64;  
IV - alienação: operação de transferência do direito de propriedade do 

material, mediante venda, permuta ou doação; e  
V - outras formas de desfazimento: renúncia ao direito de propriedade do 

material, mediante inutilização ou abandono. 
 

Parágrafo único. O material considerado genericamente inservível, para o 

Conselho que detém sua posse ou propriedade, deve ser classificado como: 
 

a) ocioso - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver 
sendo aproveitado;  

b) recuperável - quando sua recuperação for possível e orçar, no máximo, 
a 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado;  

c) antieconômico - quando sua manutenção for onerosa, ou seu 
rendimento precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro 
ou obsoletismo; e,  

d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se 
destina devido à perda de suas características ou em razão da 
inviabilidade econômica de sua recuperação. 

 
Art. 319. O material classificado como ocioso ou recuperável será cedido a outros 

Conselhos ou outro ente público ou privado, conforme inciso III do artigo anterior. 
 

§ 1º. A cessão será efetivada mediante Termo de Cessão, do qual constarão a 
indicação de transferência de carga patrimonial, da unidade cedente para a cessionária, e o valor 
de aquisição ou custo de produção. 
 

§ 2º. Quando envolver entidade autárquica, fundacional, integrante dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, bem como outras entidades privadas sem fins lucrativos ou 
destinadas a promover a Odontologia, a operação só poderá efetivar-se mediante doação. 
 

Art. 320. Nos casos de alienação, a avaliação do material deverá ser feita de 
conformidade com os preços atualizados e praticados no mercado. 
 

Parágrafo único. Decorridos mais de 60 (sessenta) dias da avaliação, o 
material deverá ter o seu valor automaticamente atualizado, tomando-se por base o fator de 
correção aplicável às demonstrações contábeis e considerando o período decorrido entre a 
avaliação e a conclusão do processo de alienação. 
 

Art. 321. A venda efetuar-se-á em consonância com o estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos. 
 

§ 1º. O material deverá ser distribuídos em lotes de: 
 

a) um objeto, quando se tratar de veículos ou material indivisível; e,  
b) vários objetos, preferencialmente homogêneos. 

 
§ 2º. A alienação de material, mediante dispensa de prévia licitação, 

somente poderá ser autorizada quando revestir-se solenemente de justificado interesse público 
ou, em caso de doação, quando para o atendimento ao interesse social. 
 

Art. 322. O resultado financeiro obtido por meio da alienação deverá ser recolhido 
aos cofres do Conselho, observada a legislação pertinente. 
 

Art. 323. A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser efetuada pelos 

Conselhos de Odontologia, sempre com expressa anuência do respectivo Plenário, após avaliação 
de sua oportunidade e conveniência, relativamente à escolha de outra forma de alienação, 

podendo ocorrer, em favor dos órgãos e entidades a seguir indicados, quando ser tratar de 
material: 
 

I -  ocioso ou recuperável, para outro Conselho de Odontologia;  
II - antieconômico, para os Conselhos de Odontologia mais carentes, 

entidades autárquicas, fundacionais, bem como outras entidades 
privadas sem fins lucrativos ou destinadas a promover a 
Odontologia; e,  

III - irrecuperável - para as instituições filantrópicas, reconhecidas de 
utilidade pública. 

 
Art. 324. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação de material 

classificado como irrecuperável, a autoridade competente determinará sua descarga patrimonial e 
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sua inutilização ou abandono, após a retirada das partes economicamente aproveitáveis, 
porventura existentes, que serão incorporadas ao patrimônio. 
 

§ 1º. A inutilização, sempre que necessária, será feita mediante audiência 
dos setores especializados, de forma a ter sua eficácia assegurada. 
 

§ 2º. Os símbolos nacionais, bandeiras, insígnias e flâmulas, eventuais 
materiais apreendidos serão inutilizados de acordo com a legislação específica.  

Art. 325. São motivos para a inutilização de material, dentre outros: 
 

I - a sua contaminação por agentes patológicos, sem possibilidade de 
recuperação por assepsia;  

II - a sua infestação por insetos nocivos, com risco para outro material; 

III - a sua natureza tóxica ou venenosa;  
IV  -  a sua contaminação por radioatividade; e,  
V   -  o perigo irremovível de sua utilização fraudulenta por terceiros. 

 
Art. 326. A inutilização e o abandono de material serão documentados mediante 

Termo de Inutilização ou de Justificativa de Abandono, os quais integrarão o respectivo processo 
de desfazimento. 
 

Art. 327. As avaliações, classificação e formação de lotes, previstos nesta norma, 
bem assim os demais procedimentos que integram o processo de alienação de material, serão 
efetuados por comissão especial, instituída pela autoridade competente e composta de, no 
mínimo, 3 (três) empregados integrantes do Conselho de Odontologia. 
 

Art. 328. A Administração poderá, em casos especiais, contratar, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou profissional especializado para assessorar à comissão 
especial quando se tratar de material de grande complexidade, vulto, valor estratégico ou cujo 

manuseio possa oferecer risco a pessoas, instalações ou meio ambiente. 
 

Art. 329. O Conselho Federal procederá as demais instruções complementares que 
se fizerem necessárias à aplicação desta norma. 
 

Art. 330. O Patrimônio da Autarquia sempre que possível será segurado com o 
valor de mercado dos bens patrimoniais. 
 

 

CAPÍTULO XI – Das Licitações, Dos Contratos, Dos Convênios, Dos Acordos e Dos 
Ajustes 

 

Art. 331. Os procedimentos licitatórios e os conseguintes contratos, no âmbito dos 
Conselhos de Odontologia, obedecerão à legislação aplicável à Administração Pública Federal, no 
conteúdo e na forma, de acordo com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 

Art. 332. Os serviços de interesse recíproco dos Conselhos de Odontologia e órgãos 
e entidades da Administração Federal e de outras entidades públicas ou organizações particulares 
poderão ser executados sob regime de mútua cooperação, mediante convênio, acordo ou ajuste. 
 

Parágrafo único. Quando os particulares tenham interesses diversos e 
opostos, isto é, quando se desejar de um lado o objeto do acordo ou ajuste e de outro lado a 
contraprestação correspondente, ou seja, o preço, o acordo ou ajuste, constitui contrato. 
 

Art. 333. Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, 
o convênio será utilizado como forma de descentralização das atividades da Administração dos 

Conselhos de Odontologia, por meio da qual se delegará a execução de programas técnico-
científico ou de enfoque social de caráter nitidamente regional ou local, no todo ou em parte, aos 

órgãos ou entidades públicas ou privadas, incumbidos de serviços correspondentes, e quando 
estejam devidamente aparelhados (Decreto-Lei nº 200/67, artigo 10, § 1º, alínea ”b” e § 5º). 
 

 

CAPÍTULO XII – Do Processo de Prestação de Contas 

 

Art. 334. As prestações de contas dos administradores dos Conselhos serão 
constituídas das seguintes peças: 
 

I -  rol de responsáveis, assim arrolado: 
 

a) o Dirigente máximo;  
b) os membros da Diretoria; 
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c) os membros da Comissão de Tomada de Contas; e,  
d) o encarregado dos Setores Financeiro e Contábil ou outro 

corresponsável por atos de gestão. 
 

II -  relatório de gestão, destacando, dentre outros elementos: 
 

a) a execução dos projetos de trabalho e a execução e avaliação dos 
programas por meio do cumprimento das metas fixadas e dos 

indicadores de desempenho utilizados, com esclarecimentos, se 
for o caso, sobre as causas que inviabilizaram o alcance dos 
resultados esperados para o programa;  

b) indicadores de gestão que permitam aferir a eficiência, eficácia e 
economicidade da ação administrativa, levando-se em conta os 
resultados quantitativos e qualitativos alcançados pela entidade;  

c) as medidas implementadas com vistas ao saneamento de 
eventuais disfunções estruturais que prejudicaram ou 
inviabilizaram o alcance dos objetivos colimados;  

d) as transferências de recursos mediante convênio, acordo, ajuste, 

termo de parceria ou outros instrumentos congêneres, bem como 
a título de subvenção, auxílio ou contribuição, destacando, 

dentre outros aspectos, a observância às normas legais e 
regulamentares pertinentes, a correta aplicação dos recursos e o 

atingimento dos objetivos previstos, sendo que, nas hipóteses do 
artigo 8º da Lei 8.443, de 1992, deverão constar, ainda, 
informações sobre as providências adotadas para a devida 

regularização de cada caso, inclusive sobre a instauração da 
correspondente Tomada de Contas Especial. 

 
III - relatório de auditoria emitido pelo órgão de controle, que conterá, em 

títulos específicos, análise e avaliação relativas aos seguintes 
aspectos: 

 
a) falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, indicando as 

providências adotadas;  
b) irregularidades ou ilegalidades que resultaram em prejuízo, 

indicando as medidas implementadas com vistas ao pronto 
ressarcimento à entidade;  

c) atos de gestão ilegítimos ou antieconômicos que resultaram em 
dano à entidade ou prejudicaram o desempenho da ação 

administrativa no cumprimento dos programas de trabalho, 
indicando as providências adotadas;  

d) transferências e recebimentos de recursos mediante convênio, 
acordo, ajuste, termo de parceria e outros instrumentos 

congêneres, bem como a título de subvenção, auxílio e 
contribuição, destacando, dentre outros aspectos, a observância 

às normas legais e regulamentares pertinentes, a correta 
aplicação dos recursos e o atingimento dos objetivos colimados;  

e) regularidade dos processos licitatórios, dos atos relativos à 
dispensa e à inexigibilidade de licitação, bem como dos contratos;  

f) resultados da gestão, quanto à eficácia e eficiência;  
g) cumprimento, pela entidade, das determinações expedidas pela 

auditoria e pelo Tribunal de Contas no exercício em referência; e,  
h) justificativa apresentada pelo responsável sobre as 

irregularidades que forem apontadas. 
 

IV -  balanços e demonstrativos contábeis; 

V -  manifestação da Comissão de Tomada de Contas; 

VI -  declaração  expressa  da  respectiva  Unidade  de  Pessoal  de  que  os 

 responsáveis, a que se refere o inciso I, estão em dia com a exigência 

 de apresentação da declaração de bens e rendas de que trata a Lei 

 8.730, de 1993; e, 

VI -  decisão da Assembleia Geral do Conselho Regional e do Plenário do 

I Conselho Federal, quando das contas dos Conselhos Regionais, e, 
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Plenário do Conselho Federal, quando as contas se referirem ao 

Conselho Federal, ambos os casos com a manifestação conclusiva 
sobre as contas. 

 
Parágrafo único. Constarão do rol referido no inciso I: 

 
a) nome e CPF dos responsáveis e de seus substitutos;  
b) cargo ou funções exercidas;  
c) indicação dos períodos de gestão;  
d) atos de nomeação, designação ou exoneração; e,  
e) endereços residenciais. 

 
Art. 335. Diante da omissão no dever de prestar contas; da não comprovação da 

aplicação dos recursos repassados pelo Conselho Federal de Odontologia, mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; da ocorrência de desfalque ou desvio de 
dinheiro, bens ou valores públicos; ou, ainda, da prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico 

de que resulte dano aos cofres dos Conselhos de Odontologia, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar providências com vistas à 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e ao imediato 
ressarcimento à Autarquia. 
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TÍTULO XII  

DOS RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

82 



TÍTULO XII  

DOS RECURSOS HUMANOS 

 

CAPÍTULO I – Dos Objetivos 

 

Art. 336. A gestão de Recursos Humanos primará pela qualidade de vida das 
pessoas no interior das instalações da Autarquia e pela qualidade das pessoas que darão “vida” à 
Organização. 
 

Art. 337.  Serão objetivos precípuos da área de Recursos Humanos: 
 

a) proporcionar à Autarquia os Recursos Humanos mais adequados ao seu 
funcionamento;  

b) proporcionar aos seus empregados um trabalho condizente, ambiente 
adequado e condições de remuneração; e,  

c) proporcionar condições de perfeito ajustamento entre objetivos 
organizacionais da Autarquia e os objetivos pessoais dos empregados. 

 
Art. 338. Para o alcance dos objetivos mencionados no artigo anterior o Conselho 

promoverá o cultivo de ambiente favorável às relações interpessoais. 
 

 

CAPÍTULO II – Das Conceituações 

 

Art. 339. Para os efeitos desta norma será obedecida a seguinte conceituação: 
 

a) cargo - conjunto de funções assemelhadas e/ou complementares, 

executadas por um ou mais indivíduos na Autarquia. O cargo tem 
natureza plúrima, ou seja, para cada cargo pode haver uma ou várias 
pessoas;  

b) função - é o conjunto de atividades que cada indivíduo executa na 
Autarquia. A função é singular, ou seja, existe uma função para cada 
pessoa;  

c) estrutura de cargos - sequência ou disposição hierárquica estabelecida 
para os cargos na Autarquia;  

d) requisitos mínimos - exigências necessárias de habilidades e de 
conhecimentos mínimos que os ocupantes do cargo devem possuir;  

e) quadro de pessoal - é o conjunto que indica, em seus aspectos 
quantitativos, a força de trabalho necessária ao desempenho das 
atividades normais e específicas da Autarquia;  

f) carreira - é a representação das possibilidades de crescimento 

profissional na Autarquia, retratada pelos níveis dos cargos, agrupados 
segundo remuneração e complexidade crescente e os pré-requisitos de 

provimento exigidos;  
g) empregado - é toda a pessoa natural que integra a força de trabalho da 

Autarquia, com vínculo empregatício legalmente estabelecido;  
h) salário - é a contraprestação pecuniária básica, devida pela Autarquia 

ao empregado, pelo efetivo exercício do cargo;  
i) remuneração - é o salário-base do empregado acrescido dos demais 

vencimentos a que tenha direito por lei, acordo sindical ou liberalidade 
da Autarquia;  

j) promoção - é a passagem do empregado, de um nível para o outro 
hierarquicamente superior, ou de um grupo ocupacional para o outro 
hierarquicamente superior;  

k) progressão - é a evolução do empregado dentro dos níveis do mesmo 
grupo ocupacional;  

l) admissão - é a forma de contratação empregatícia estabelecida pela 
celebração do contrato de trabalho, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT;  

m) avaliação de desempenho - é o conjunto de normas e procedimentos que 
se asseguram a possibilidade de progresso ou promoção do empregado 
segundo seus méritos, comprovados por intermédio do exercício 
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funcional;  
n) enquadramento - é o posicionamento do empregado no Quadro de 

Pessoal, de acordo com os créditos estabelecidos pelo Plano de Cargos e 
Salários e demais atos complementares;  

o) função de confiança - é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
inerentes às funções gratificadas;  

p) gratificação de função - é a vantagem pecuniária adicionada ao salário-
base do empregado em razão do exercício das funções específicas de 
chefia e/ou gerência;  

q) mérito - é resultado da incidência de esforços de um empregado, que se 
dedica com reconhecida eficiência as suas obrigações específicas, 
coincidentemente com os objetivos da Autarquia;  

r) anuênio - é o índice aplicado sobre o salário-base do empregado para 
cada ano de trabalho dedicado à Autarquia;  

s) gratificação eventual - é a vantagem pecuniária adicionada ao salário-
base do empregado em razão do exercício de funções específicas 
praticadas, com vistas a atender as necessidades administrativas 
eventuais; e,  

t) grupo ocupacional - é o agrupamento de funções que exigem 
conhecimento profissional teórico e prático para o bom desempenho do 
cargo. 

 

 

CAPÍTULO III – Da Classificação dos Recursos Humanos 

 

Art. 340. A classificação dos Recursos Humanos dos Conselhos de Odontologia 
está dividida em grupos e níveis, a seguir relacionados: 
 

I - Grupo Ocupacional de Nível Superior - este grupo é constituído por 
empregados cujo exercício das suas tarefas exige, como pré-requisito, 
formação superior completa;  

II - Grupo Ocupacional de Nível Médio - este grupo é constituído por 
empregados cujo exercício de suas tarefas exige, como pré-requisito, 
formação completa em nível médio ou experiência comprovadamente 
equivalente; e,  

III - Grupo Ocupacional de Nível Básico - este grupo é constituído por 

empregados ocupantes de cargos onde, para o seu exercício, exige-se 
como pré-requisito, formação profissional de nível básico 

profissionalizante ou prática de atividades meio que pode ser 
adquirida na própria Autarquia. 

 
Art. 341. O enquadramento se dará, após observação dos pré-requisitos 

expressamente exigidos para o cargo, de conformidade com o interesse do Conselho. 
 

§ 1º. A Autarquia poderá, a qualquer momento, exigir outros requisitos para 
enquadramento dos empregados. 
 

§ 2º. Qualquer admissão deverá ser efetivada, obedecendo o critério objetivo, 
processado e autuado pelo Conselho e obedecerá o período de experiência, de conformidade com a 
legislação trabalhista. 
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TÍTULO XIII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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TÍTULO XIII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 342. Os profissionais ministradores de cursos de formação de técnico em 
saúde bucal e de auxiliar em saúde bucal deverão, obrigatoriamente, se limitar aos atos práticos 

específicos de tais auxiliares, sob pena de instauração de processo ético, pelo respectivo Conselho 
Regional. 
 

Art. 343. Quaisquer documentos redigidos em língua estrangeira somente serão 
admitidos quando autenticados por consulado brasileiro no país de origem e acompanhados, 
quando necessário, de tradução oficializada. 
 

Art. 344. Não podem os Conselhos de Odontologia conceder, sob qualquer forma, 
bolsas de estudos ou auxílios semelhantes, exceto para seus empregados, desde que para 
aperfeiçoamento ou formação técnico profissional de interesse do Conselho. 
 

Art. 345. É expressamente vedado aos Conselhos de Odontologia contratar 
serviços, de qualquer espécie e sob qualquer forma, com cônjuges ou parentes consanguíneos ou 
afins, até terceiro grau, ou por adoção, de Conselheiros, de membros de Delegacias Seccionais e 

Regionais e de Representantes Municipais e Distritais. 
 

Parágrafo único. A vedação referida neste artigo atinge, inclusive, cônjuge 
ou parente de ex-Conselheiro, e de ex-Membro, até 2 (dois) anos após o término do mandato para 
o qual tenha sido eleito ou nomeado. 
 

Art. 346. O Conselho Federal não poderá prestar qualquer auxílio ou empréstimo 
para atender situação financeira deficitária dos Conselhos Regionais, ocasionada por excesso de 

despesas, supérfluas ou adiáveis, sobre as receitas. 
 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos Conselhos Regionais que 
efetuem pagamento de "jetton" a seus Conselheiros, ou que não estejam em dia com a cobrança 

da dívida ativa. 
 

Art. 347. Os Conselhos Regionais deverão proceder as atualizações cadastrais 
requeridas pelos profissionais e entidades inscritos em seus respectivos quadros; de entidades 

associativas da classe registradas no Conselho Federal; dos cursos de especialização reconhecidos 
ou credenciados pelo Conselho Federal; das ordens honoríficas reconhecidas pelo Conselho 

Federal; e, dos cursos de graduação em Odontologia existentes no país. 
 

Parágrafo único. Os profissionais e entidades inscritos nos Conselhos de 
Odontologia deverão manter permanentemente atualizados seus dados cadastrais, sendo que a 
omissão na atualização desobriga os Conselhos de qualquer responsabilidade decorrente da falta 
de atualização ou informação cadastral incorreta. 
 

Art. 348. A omissão ou a negligência no atendimento das exigências e prazos 
previstos nas leis e nos atos do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais, acarreta a 

responsabilidade administrativa, ética e/ou criminal, do agente e de quem, por qualquer forma, 
tenha contribuído para a infração. 
 

Art. 349. Computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do 

vencimento. 
 

Parágrafo único. Todos os prazos e datas estabelecidos nestas normas que 
coincidirem com sábado, domingo ou feriado, serão, automaticamente, prorrogados para o 

primeiro dia útil subsequente. 
 

Art. 350. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal. 
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